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N. 3225.- MARINHA.- Decreto de i1 de Junho de 
1884.- Autoriza o Governo a contar, para o 
0Jfeito da jubilação, ao Lente cathedratico da 
Escola de Marinha, Bacharel Joaquim Valioso 
Tavares, o tempo que esteve, na qualidade de 
oppositot· da m~sma Escola, estudando, na Eu
ropa, melhoramentos de portos maritimos e fiu
viaes, com licença do Governo, e sem venci-
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mentos.................................... 1 
N. 322G.-GUERRA.-Dccreto de 14 de Junho de 

1884.- Autoriza o Governo a computar no cal
culo da antiguidade do Dr. Thomaz Alves Ju
nior, Lente da Escola Militar, o tempo que elle 
demonstrar haver servido como empregado pu-
!)lico antes de sua nomeação para aquelle cargo. 2 



INDJCE DOS ACTOS 

N. 8227.- FAZENDA.- Decreto do, 27 ue Junho d~ 
1884.- Determina quo as Leis ns. 3140 e 3141 
de 30 de Outubro de 1882, orçando a H,.,ceita e 
fiundo a Dcspoza para os exercicio; de 11lR2-
188:J e 1883-188!, continuem em vigor no 1o 
trimestre do de 1884-18H5, emr1uanto não forem 

Pags, 

promulgadas as respectivas Leis de orçamento. 3 
N. 3228.- lMPimiO.- Lei da 3 de Setembro de lRfH. 

-Autoriza o Ministerio dos Negocias do Im
perio a destJender até a quantia de 500:000;-';000 
com mcJidas preventivaq contra a invasão do 
cholera-morbus no lmperio................. 4 

N. 3229.- FAZENDA -Lei de :~de Setembro de 18fl4. 
- Or·ça a Receita Gemi do lmpcrio para o cxer-
cicio <h 1H84-f.'<C:5, o rl:i ou lras provirlencias.. 5 

N. 32:10.- FAZEND.\.- Lni d•J :~<lo Setembro de 1881. 
-Fixa a IJosl'oza Geral do Imporio para o 
exercício de 1-'-~81- [:-;;~~,, c d~í outras providen-
cias .•• ,............ . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 11 

N. 3:231.- .1\IARINHA.- Lei do :l dr1 Setembro de 1N8~. 
- Appr·ova a despcza elloctuada com a e!ev:1ção 
do numero de praças do Batalhão Naval ao es-
tado completo no exercicio de 11-l'<l-1-'-:84...... 37 

N. 3232.- IMPERIO.- Decreto de :1 de Setembro de 
1H8-L- Dispensa a condição de idade par.t a 
matricula noR estabelecimentos de ensino su-
perior dep~n·lcntes do Ministerio do Impel'io. 38 

N. 32:l:L- 11\fPERIO.- Decreto d" 3 de SetGmLro do 
1884.- A1rgmenta o numero dos rcpresentan
te3 da Provincia do Pará e altera a elivisii•! elei-
toral <h IDQsma Provincia................... 38 

N. :3234.- FAZENDA.- Decreto de 13 de Setembro ele 
1881.- Relova a pena de commis>o, nm que 
incorre1t o logarlo do Barão de Juparanã á 
Igreja de Nossa Sonhora elo Patrocinio, dn po-
voação do Desengano........................ 39 

N. 3'235.- FAZENDA.- Decreto do 13 de Setembro 
de 188-L- Autoriza o pagamento a Sabino Tri-
poti da quantia do 200:000.-.;000. .. . . . . . .. . . ... 40 
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N. 323C..- FAZENDA.- Decreto de t:l de Sctomut·o 
de 1884.- Autoriza o Governo a conced:)r um 
anno de licença, com ordenado, ao Procurador· 
Fiscal da Thesouraria de Fazenda do Pernam-

l':lgs. 

buco, Francisco Magarinos de Souza Leão..... 41 
N. :J237 .- JUSTIÇA.- Decreto de 1:3 de Setembro de 

18R4.- Autoriza o Governo a conceder um 
anno de licença, com ordenado, ao Descmuar
g-ador da Helação de Cuyabá, Antonio Joaquim 
Hodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 4 f 

N. :J2:3s.- JUSTIÇA.- Decreto de i:l d~ Setembro do 
18S4.- Autoriza o Governo a conce ler um 
anno de licença, com ordenado, ao Desembar
gador da Relação da Corte, Manoel Pedro Al-
varos Mor 'ira Vilhboim..................... 42 

N. 32:l9.- .JUSTIÇA.- Decreto deU d0 Setomi:ro rL 
1NH4.- Autoriza o Governo a conceder um 
anno do licença, com ordenado, ao Desembat·
gadot· d t Relação t!e Mato Grosso, João Fran-
cisco ria Silva Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 

N. 3240.- JUSTIÇA.-DJcreto de 1:l de S0tembro do 
1H84 .- Autot•iza o Governo a conceder um 
anno de licença, com ordenado, ao Dllsembar
gador da Relação de C11Jabá, José da Motta dCJ 
Azevedo Corrêa. . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 43 

N. :QH.- JUSTIÇA.- Decre lo de U de Setembro de 
i8H4.- Autoriza o Governo a concedflr um 
anno de licença, com ordenado, ao Juiz de Di
reito da comarca de Sant:t Philomena, na Pro
víncia do Piauhy, Bacharel José de Azevedo 
Silva...................................... 44 

N, ;)242 .-JUSTIÇA.- Decreto de J:l ele Setembro rle 
iNN !.-Autoriza o Governo a conceder um anno 
de licença, com ordenado, ao Desembargador 
da Relação de Cuyabá, José d() Araujo llrus-
quo............................ . . . . . . . . . . . . _15 

N. 324:l.-JUSTIÇA.-Decretod01:lrle Sctem~rzy-ae:(,f, .,., 1 
1RH4.- Autoriza o Governo a conceder uin tJ.ilp~ <: ' '' 

de licença, com ordenarlo, ao Juiz,:~~,'?lroito 
i, 

\_., 
·, ) 
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d<1. comm·ca de lt·•picurti-mel'im, n<t Provinda 
drJ Maranhão, Bach:J.rel Antonio Teixeir.t Bel-
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for t Roxo. . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 45 

N. :l2B.- JUSTIÇA.- Decreto de l~l de S<'lcmbro de 
iflK l.- Autoriza o Governo a pt·orogar por 
mais um anno, com ordenado, a licenç~ ul
timamente concedida &o Juiz de Direito da co
marca do Hiach1io, n t Província do l\Iat•anhão, 
,\ntonio .Tosó de Souza Freitas............... 4(i 

N. :l2!'í.-JUSTIÇA.- Decreto do 1:1 de Setembro de 
188-L- Autoriza o Governo a cJncM!er um anuo 
de licença, com ordona:lo, ao Juiz do ')ireito da 
com:wca do Alngôa Monteiro, na Pro >incia da 
Parahyba elo Norle, H:\charel Frederico Pere-
grino Cnrnoit·o Monteiro..................... 47 

N. :;:Z!G.- .JUSTWA.- Docroto elo t:; do Seteml!ro do 
!.8.8 l.-1\u!oriza o Liov:•rno a conceder um anno 
rl) licen<;a, com ordenado, ao Desembargador 
ch n ·1Hr:·1o .:c íioyn, Manoul Cnrrilho da 
Costa....................................... 17 

N. 32!7.- JlJSTH,~A.- llccrolo 'h t:l de Setomhro do 
·I "81.-Autoriza o Governo a conceder um anno 
do lic0nça, com orJcnado, no Juiz de Direito 

d!l comarca <lo CimhroR, na Província de Por· 
nambuco, Dr. Jose Juli?ío R~guoira Pinto do 
Souza.................. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . ,jg 

N. :l2!il.- JVST!r,~A.- Decreto de n do SctomLro de 
18Nl.- AtllJriz1, o Govet'.lO a conceder um 
anuo <lo liccnç '• com ordcn:cdo, ao Juiz rlo Di
l"·Jilo r!:t cornrtrct rlc Smta Ch:·i,tina do Pinhal, 
na Província d·' Ili" Granel) do Sul, Bacharel 
Luiz Vianna............................... 4.\J 

N, ~l2!l'.- I111PERIO.- llecroto de r:; <lo S"tcmbro de 
J ''" l.- i\utoriz:t o Govnr n.J a concodet· um 
anno <h lic~n~1, r·rom orrlonado, ao Dr. Fnn
ci~co Rodriguo' rln Silva, Lo ::c e Diroctor da 
Faculchcln rle Ílle<licinf\ drt H dli:t............. -HJ 

N. 32:JO.- IMP!•;IUo.- D ·ereto <l· U <lo S·•tembro do 
1K8!.- Autori7.~\ o (;ovuruo a C'Jnccdor um 
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anno :lo licença, com ordon:1do, ao Lente sub· 
stituto da Faculr.lade rlo Medicina da Bahi1, 
Dr. Alexandre Ev[).ngelisl:L d] Ca;;tro Cor-
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queira..................................... GO 
N. 32:J1.- IMPERIO.- Decreto do J:l de Setembro ch 

11-l81.- Conced•J ao Dr. João Baptista de La. 
cerd.1 um premio d() 30:000.~, pela descoberta 
da ac~·:i:o do permanganato de potass_L como an-
tidoto do veneno ophidico................... ~11 

N. :)2Y~.-ll\IPEH!O.- Docr.·to rlc r; ch SclomlJt'odo 
1t::i-l4.- Torna o:s:ten--ivos a:>s professorc-; <las 
escolas mantidas peln. Camara Municipal da 
Côrte, alguns favores de quo gozam os FOfos
soros pu blicos primarias <lopendcntc-; do IIIinis-
tcrio do lmporio ..... __ .... _ . . . . . . . . . . . . . . . . ~11 
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 3225 - ~E 14 DE JUê'IHO DE 1884 

Autoriza o Governo a contar, para o cffoito da jubilação, ao Lente rathctlra
tico tia Escola do Marinha, Daeharol Joa•1uim Vclloso Tavares, o lcm[JO 

que estc,·o, na qualidade do oppositor da mesma Eseola, estudando. na Eu
ropa, melhoramentos de portos maritimos o fluviacs, com licença Uo t;orerno, 

e sem ''cncimontos. 

Hei por bem Sanccionar o Man<lar que se execute a seguinte 
Resolução da As-.;embléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autm·izado a contar, para o 
effeitoda jubilação, ~to Lento cathedratic~ da Escola dB 1\Iarinha, 
Bacharel Joaquim Velloso Tavares, o tempo que eslcve. na 
qualidade de oppositor da mesma Escola, estudando, na Eu
ropa, melhoramentos de portos marítimos e fluviaes, com 
licença do Governo c sem vr·ncimontos; revogadas as dispo
sições em contrario. 

O Almirante Joaquim Raymundo do Lamare, do Meu Conse· 
lho e do de Estado, Senador do lmperio, Ministro e Secretario 



ACTUS DO l'ODEH LEGISLATIVO 

de Estado dos Negocias da Marinha, assim o tenha entendido 
e faça executar. Palacio do I~io de J:weit•o em 14 de Junho 
de 1884, 63o da Indepmdoncia. e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\1agestade o Imperador. 

Joaquim Raymundo de Lamare. 

Chancellaria-mór do Impcrio. - Francisco 11! aria Sodd 
Perei1a. 

Transitou em 20 ele Jm.:ho de 1884.- J use Bento da Cunha 
Figuetredo J uni01·. 

Publicado na Secretaria ilc ·Estado do~ Negocias da Marinha 
em 20 de Junho de 18'04.- s,zmw Eloy Pessoa. 

DECRETO N. 3226 - DE 14 DE JU:-iHO DE 1884 

Autoriza o Governo a r:omputar 110 ralruln Lla antiguidade do Dr. Thomaz 
Alves Junior, Lento da Escola ,\Jilitar, o tompo quo cllo doiiJonstrar ~aver 

servido como ClllflJCg.tdn publiro antes de sua IIUI!Il!aç:iu para artucllo cargo. 

Hei por bem Sanccion:tr o l\hn !ar que sJ Pxecute a soguinte 
Resolução da As-;erublóa G'·r.d : 

Art. 1. o E' autoriz:•do o Governo a computar no calculo da 
:mtiguilade do Dr. Thomaz Alvo~ Junior, Lente das segunrlas 
cadeiras do 1° e 4° :;nnos r!a Escola Milit•r, o telllpO que elle 
demonstrar haver set·vido corno empregado publico, antes da 
sua nomPa\·iio para o cargo q ua exerc" nnssr' ost bolocirnento. 

Art. 2. 0 Hovogam-se a~ dísposiçõe:< f'lll contrario. 
Candiclo Luiz Maria de Oli;•cit·n, do Meu Conselho, 1\Iínis

tro e Secr·etario de Estado dos Negocias da Guerra, a'sim o 
tenha en~endtdo e expeça· o~ despachos neces,ario,. Palacio 
do R:o de Janeiro em 14 do Jnnho de W84, G3° da lndependen
cia e do Imperio. 

CJm a rubrica do Sua .!\Iageslade o Imperador. 

Candido Lui:; Jfaria de Oliveira. 

Chancellaria-mór do Itnp'lrio. -Francisco M m·ia Sodre 
Pe1·eira. 

Transitou em 21 de Junho de 1884.- Jose Ben'o da Cunha 
Figueiredo Jtmior. - H,egistrado. 

Publicaao na Secretari;t de EstndrJ dos Negocio.< da Guerra 
em 23 de Junho de 1884.- O Direcwr, Francisco 3! C!noeL das 
Chagas. 
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DECRETO N. 322 ~-DE 27 DE JCNIIO DE 1884 

Determina quo as Lois ns. 3110 o 3 4l de 30 do Outubro d'' 188!. orçando a 

Roeeíta o fixando a Dcspoza para o< oxoreicios do 1882- 188! o 1883 - 18'4, 
continuem em vigo•· no !0 tri,"ostre do do 18~>- lss:;, em~uanto não 
forom pro~uulgadas as. respccti\'as Leis do orçamento. 

H ·i por bem S;1nccionar o Mandar que se exec•.tte a seguinte 
Resolu-;.i" da As>Pmblea Geral : 

Art. f. o As Leis ns. 314 I e 3141 de 30 de Ottt'Jbro de 1882, 
que orçaram a Receita e fixaram a Despeza para os exercidos 
de 1882- 1883 e 18::ll- 18'l4, continu:H<io em vigor no f o tri
mestre do de 1884 1885, em'JIIanto não f,)rem promulg·adas as 
respectivas Leb de ot·çamentll ; send,, as de;pe?.as feitas pro
porcion rlmente ao tempo d8 sua duração. 

§ i. 0 Durante o refet•ido periodo regulflr(t a tabolla de 
creditas espec;aeq que acompanh't a mesma Le• n. 3141, na 
parte que se acha em vig'H' ; e o Governo prJ,Jer·:í d'!Spender, 
com a cons,)rvaçã 1 e tr. fe ~o da estra,[a ue ferro dG Paulo 
Affonso, até 177:01)0$, com a do Rocif~ ao S. Fr 'ncisco 
(prolongam'nto), ati 9l:40:l!1:;, coma da Bahia ao S. Froncisco 
(prolon·.;amento), até 150:3008, com a do Porto Al,.gro á 
Urugrmyanfl, até H7: 200$, com a com missão d'>S estulos da 
estrada do forro D. Po lro I, a\IÍ :m: Ü' lO$, com :t garantia de 
juros a pagar á com 1aAhia da ostrar!a do ferro da Bahia ao 
S. Francisco, pela concessão para construcç i o do ramal do 
Timl1ó, até 50: 000$000. 

§ 2. o O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da 
Fa7.enda fica aut riza lo pat·a <'rnittir, no ll1"!leionado periodo, 
bilh tes do Thesouro até :i somma das m ·smas d';spozas, como 
antecipaç1o de receita. 

At·t. 2.° Ftcam revogadas as disposi,;õ ·sem contrario. 
M,<nofll Pinto de S •uza Dant rs, Consfllheiro de Estado, S•>

nador do Imperio, Presidente do Cons,.lho de l\Iiuistros, Mi
nistro e Secretario d1J EsL1d J dos Negocias da Fazenda e 
Presi<hntc do Tribun •l do Thesouro Nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar•. Palacio do Rio do Janeiro em 27 
de Junho de 1884, 63° da Indepcm lencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sui M ~~estade o Im;Jer,Hlor. 

M~. P. dJ .'ou~a Dantas_ 

Chancellaria-mór do lmperio.- Francisco Jlf aria Sorire 
Pere:ra. 

Transitou em 27 de Junho de 1'-~84.- Jo<rJ Bento da Cunha 
Figueiredo Junior.- Registrado. 

Publicado na Secretaria de EstAdo dos N~'go 'Íns d<t Faz0!1\lL_ 
em 27 de Junho de 1884.- .Jose Seve1·ianoMa Ro :-- - ........ , 
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LEI N. 32!8- Dlé 3 DE SETEM!li\0 DE ViS! 

Autoriza o Ministorio dos Negocias do Imporia a dospondor até á quantia 

do 500:oooa com(modidas prcvontivas contra a invasão do )cholora·morbus 

no Imperio. 

D. Pedro Il, por Graça de Dous e Unanime Acclamação dos 
Povos, Imperador Constitucional () Def,,nsor Perpetuo do Brazil: 
Fazemos saber a to<ios os Nossos sublitos que a As~cmbléa 
Geral Decretou e Nós Queremos a Lei se:;uinle : 

Art. f.o Fica o Ministerio dos Negocias do Imperio auto
rizado a dN:pender ató à q11antia rle 500:000$ com o esta
belecimento de um lazareto e out1·as providlmcias, que se 
tornarem neccssarias pam pt·•wenit• a inva,ão da epidemia 
do cholera-morbus no lmperio. 

Art. 2. 0 Os ftmdos necessarios para occorrer a esta despeza 
serão tirados da renda ordinaria do Estado. 

Art. 3.0 Revogam-se as di-posições em contrario. 
Mandamos, portanto, a todas as autori.Jades, a querr: o 

conhecimento o execução da r~'fet·i,!a Lei pertencer, 'l''e a 
cumpram, e façam cumprir c gua!'dar tão inteiramente como 
nella se contém. 

O Secretario de E~tado dos Negocios do Imperio a faça 
imprimir, pubLcar e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 3 do Setembro de 
1884, 63° da Independencia e do Imperio. 

biPERADOR, com rubrica e guarda. 

Filippe Franco de Sá. 

Carta. d~ Lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda 
executar o Decreto da As~emblL·a Geral, quo Houve por 
bem Sanccionar, autori1.ando o Ministerio dos Negocias do 
lmperio a despnnder até á qmntia de 51JO:OOO;-:; com medidas 
preventivas contra a invasão do cholera-morbus no Imperio. 

Chancellaria-mór 
Pereira. 

Para Vos"a Magesta.de Imperial Ver. 

Antonino Ferreira Dias a fez. 

do Imperio. - Francisco Maria Sodre 

Transitou em 5 de Setembro de 1884. - Jose Bento da 
Cunha Figueiredo Junio;·. - Registrada. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios do Impa
rio. - 3" Directoria da mesma Secretaria em 9 de Setembro 
de 1884.- O Director interino, N. Midosi. 

•AAAJVI:Al'VP 



ACTOS fJO POIJE!l LEniSLATIYO 5 

Orça a ncccita Geral (}Q TntjiCI'iO (l:lra o C'.CI'rit:i o lln H;~~ -1~:·:·;, o tl[t O!IL!':l.S' 

p; IJ\ i ,h~t.ei:t~. 

D. Pcdt·o II, por Graç'l. de DetiS 11 Un:tni·n~ A·~el\\maçi\o dos 
Povo-<, Imperador ConsliLucional n lJ •fensot·l'cr:•ot:tn do Bmzil: 
Fazf)tuos sab··r· a torlo'3 os No;sos s111J li In-..; q11c a --:\S-5DtnUl.'·a 
Gorai ll•·crotou o Nós (jnc·,mo, a L i ,,g,tinL•: 

Art. 1. 0 A Rec11ilrt G:•t' 1l elo ltnp t·io ,·,OI'<: 11h o::t 1:; !.0 !0: WO$ 
o s•1r:i oilectnach co., o pr·,,ln"l•> tl.1. t·nn·lt. pot·:d 'I" • :1n· ·c·
dar-se d1)ntro do ()xcrcicio d pt'.)-;Ot!L · L ~ c sol> os tillllo..; 
abaixo de -ign:1dos : 

o::IJ:C\:A L\ 

1. Dir,itos <le irnp•Jrtação p·cn co:tSIHW•. 

2. Expoliente <hs gencros liv.·o, <In .Jit··t lu:; •h <''JllTtlll'l. 

3. Expo licnle das Ctpa' Ú1s. 
4. .ltrnlaz,·n~gein. 

5. Imposto de Pharó •s. 
G. Imposto da Doca. 

7. Dirc'itos 
8. Direitos 

Gov0ruo o dos 
obras. 

tl0 e·~po1<aç:ln de .~.'"l,ncr·os naciona~.;s. 
de 2 1;2 "/o da poli'Ol':l f:c 1JI'Íe:lr!l )JOI' r,ocJbt do 
rnctaes prceio.-;o.-; (~la pú, pin !1:~, IJ;_l..t'I'<t Oll em 

O. Direitos do 1 1J2 °/n do otu'o c:n h:lrr:c fqwJic]n nn, Ca'a 
da l\Ior•cl:1. 

10. Dic·eito3 de 1 °1
, dos <lirtrnant"~. 

11. Jt~ros ela' ac:;õe' c!P.s E<tra•l. s d · F ·rTo ch !ltbi · e l'cr· 
nambuco. 

12. R•ncla ela Estrac!J. d11 Fr1rro n. Pedro Il. 
13. ltcncl:t das Est1·ndas <lc Fono cuslr.•arhs p •l_9.Estâdo: 
14. R•nth do Corrnio Om·al. /' . < r. I I'\ ( ', :' r:; I ,, 

15. Renda dos Tclegrapho~ ei••ctricos. /' · -<:.\\ 
Hi. Ronda da Casa d' 1\loe:la. /' •.\\ · 
17. Rene! 1 da Typograpl~ia Nacio•tay _r:;.' , 
18. Renda elo Dwt·.o Ojjtcw!. ·· 
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10. Ren·l:l. da Lithog-raphia Militfl.r. 
20. Rend ' da F a' •rira d[J. Pol v ora. 
21. Henda da Falmca d·· Ferro do S. João de Ypmema. 
22. R"n I~ dos Arsenaes. 
23. Renda da Casa de C01·r~cção. 
24. Renda do Imperial Coll<'gio de Perlro li. 
25. Renda do ln~t.itnto do~ Surdos-Mudos. 
26. Renda da matr;cula dos Estabelecimentos de instrucção 

super·ior. 
27. Renda dos Proprios 1'\acionaes. 
28. Renda dos Terrenos diarn >ntinns. 
29. Fóro" d•1 terrenos de nmrinhas (excepto os do Munici

pio da Córte) e produ e lo rh venda ·de po~sos ou dominios ut.eis 
dos tenPnos do marinhas, nos t rmos das anteriore5 Leis 
::le oreamento. 

30. Imposto sobre patentn~ de pri1 ilegioq. 
31. Lau.l"mios, não compreho:t: idog os provcnirmtes das 

venrlaq de terrenos de marinh s da Córte. 
32. Impostos ·bre D.>tils miHer os. 
33. Venda de T"r·ras publicas. 
34. Premias de o,,i'O'itos pui>licos. 
35. Conce são de Pc·nnas .t'agua. 
31). Sello do pap••l. 
37. Imposto de Tran-:miss:io de propri<'dade. 
3". lmpo>to de lnrlu>t,·i:>s e Profi, .. ões. 
3~). Imposto dR Transporte. 
40. lmpost.o Predi><l: ficando s11jeitas sómente á taxa simples 

e á .'drlicional J>ara esg-oto a' cas;•s qu · d'ora em diltnte forem 
con-<truidas pot• companhias i1nonymas <il se destinarem á ha-, 
bitação l:'s class 'S menos favor,cidas. , 

41. lmnost • sobre S 1b-idio e Vencimentos. 
42. Imposto do Gado. 
4:3. Cobrans·a da Divida activa. 

];_;XTitAO tD!NA'!llA 

44. Contribni1·ão para o Monte-pio da Marinha. 
4:J. Inde>nniznç.ões. 
46. Jur·os de Cap1tan~ Naeion •es. · 
47. V~nda ·le generos e Proprios Nacionai)S. 
48. Receita l~ventual. 

RENDA COM APPLIC.\Ç:Í.O ESP~:CIAI. 

1. Taxa de escravo~ (incl11sive a nddi~ional). 
2. Tr~ n~rntssão de pr >prirda,le dos mesmos. 
3. Multas. 
4. Donativos. 
5. Beneficio do loterias isenbs de impostos. 
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6. DGcima parte du beneficio lí<J'lido <la' conc:'didas depois 
da Lei. 

7. Dívida activa. 
8. Imposto solJre o~ consignr. ta rios do e~cravos. 
0. Imposto diJ 15 °/o solJre loterias : ficando isentas as que 

fornm · extrahidas em virt11de da Lei provincial do Paraná 
n. 759 de 21 do Novembro de i8H3, com destino ás obras 
do Cemiterio p, blico de Paranaguá, e as concedidas por 
Drcreto n. 2327 de 30 de .lulho do 1K73 á Irmandade do 
Santíssimo Sacramento de Nossa Senhora da Candelaria da 
Côrte. 

10. Sello dos bilhet~s. 
11. Remann~centos dos promios. (Lei n. 1114 do 27 do Se

tembro dl) 18li0, art. 12, § 3. 0 ) 

Art. 2.° Fica io Governo autorizado a emittir bilhetes de 
Thesouro até á somma de 16.000:000:':, como anlecipaçã:J d,~ 
Receita, no exercício desta Lei. · 

Paragrapho unico. Continúa a l'igorar a antoriz~ç<o con
feridr. ao Cloverno no arL. 2°, ~ unico, dr. Lei n. 3018 
de 5 de Novembi'O de uma. rdativamente á COU\'ersão da 
divida fluctuanto em con'wlidada, intern" ou <'xterna, no todo 
ou em partCJ. 

Art. :l.o E' concedida ao Governo a faculdade Jo recGbor o 
restituit· os dinheims das Heguintos ori;j·oas: 

Empreslimo do Cofre de Orphãos. 
B3ns ele Defuntos e AuRcntes, e elo Evento. 
Premios de Lote1·ias. 
Def!OS<tos das Caixas Economicas. 
Depositas doR 1\lontos rle Soccorro. 
Depositas elo diversas origens. 
O saldo r1ue pro luzirom ossos do1:ositos sera 0mprogado nas 

despozas do Esbtdo ; o, si "s "'mmas restituídas excederem 
ás entradas. pagar-se-ha a diff,.r ·nç:• colll a renda ordinaria. 

O saldo ou o excGsso cbs restitu içõ ·s será contemplado no 
Balanço sob o ti tu lo respectivo, conformo o disposto no a1·t. ·11 
da Lei n. G28 de 17 de Set"mbro ele 18::i1. 

Art. 4.° Contínúa em vigor a autoriza~ão dada no art. 14 
da Lei n. 301 ~de:> de Novembro de 1S8!J. 

Art. :>.o Durante o tempo em qur' vigor~.r esta Loi arre
cadar-se-hão os 2 °/o d l qne trata o art. !o, n. 42, da Lei 
n. 301N rle G Je Novembro de 1S80. 

Art. 6. 0 O imposto sobro as loterias fic:t rerl11zi lo a 1;) 0 /o 
e pertencerá ao fundo de emancipação, elCJvada a 2 "/o a por
centagem do Theso11reiro das da Côrte, por conta do qual cor
rerá a despeza de que trata o art. :.;o do Decreto n. 2U3G de 1G 
de Junho de 1862. 

Art. 7 .o E' o Governo autorizado a convPrter em titulas até 
5 °/e as Apolices de li 0 / 0 , emittidas "m virtude da L ·i de 15 de 
Novembro de 1827, e a faznr operaçõrlB d~n'lrl.~tli "pà"l'll~m.-: 
bolsar ao par a pot· series, median t rtAi<h LOs ·.p~&.ll., . .ces 

;~\'(.,'')'' '' ':t·TTiJ"',;/J, 
' . 

....... ~v 
(. o::' 
·,, 
\\ 
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das Apolicos d' (i "/o, <jUO não quizot·r•m rocchrr em trorll. 
:tquellcs tilulos. 

§ i .o Seriio considl:lrarlos como tendo aceilndo a conversão 
os portadores on donos dl:l Apolices, que não houverem soli
citado o embolso dentro elo prll.zO q"o s<'t·i m:ucado por De
creto lmperill.!, no qual s 1 dot"rntin 'r:i l:~mb ·ma ópoca em 
que comr,ça a correr o jllro dos novo-; titulo~. 

§ 2." A troca dos litulos rle G "/o r•o]oq novos ellectn:~r-se-ha 
nas E dações com p •lnnt ·s do paiz e na Dclr•gll.ci·t do Thosouro 
em Londres, s0m <lcspeza pal'a os nc ·itnnt"s <la conversiio; 
podendo o noverno o•nitlir novas Apoliccs :~lé ao numct·o das 
de li "/o qno houverem sido pagas. 

§ 3.o Os tutor:•s, cm·arioros, gerentes, alrninistradores o os 
repr"scmtarltes logaos <lo rlono 011 :'oson irior d • A"olices s<; en
tendem por esta Lei r''Yil"tid"s do porln;•es p:wa a~eit:.r :t con
vers'io, inclr!pen<iente·nenle do aulorizat;ito cspeci:,.l e do f]Ual
qu~r formalitlnd·• j ntlicial'ia. 

Pl•lo qno re;;prlita as Apolices gTavadas de usoft·ncto o :is 
sujeitas a firlei conuHis'·"· é competente )Ja!'a aceitar a con
vers:1o, no pt·imeiro caso, o usorructtnrio, n'J S'ltjundo o her
deiro ftcluciario. 

Art. 8.o Fie: autorizado o Gov,~rno: 

I. A rever o rteguh1nent1 d' ;) ,]·· :\ovcmko rlt~ 18i:3 no in
tuito do melhorat' o servi·:o tU Cai\:t ,j, Atn0:·tiwçrto " sem 
au;.r1n ·nto tanto do pr•sso:d o venl'ÍIII''ll os ccmw d.\ ,Jcspcza. 

ll. A clar novo Regnlamonlo á Typographi:t Nucion:•l, tll.m-
bem sem au:;rnonto t:J.nto do p:sõoal o voncimentos como da 
dospeza. 

DlSPO';IÇÕl':~ GEil.\ ES 

Art. 0." As Apolices da <livi:la public:1 que constitnem bens 
dotaes, poculio e hemnçl\ de rn~'norcs" intot· iictos não podl'rão, 
sem decreto judicial, devidatn"nt'' motivado, set· transrerirl'\s 
por venda ou cau<:ão. 

Art. iO. Na proxima Sessão Lr•gi~lativa propor.í. o Governo 
as medidas mais a'lequadr~s p::ra sujei tnr ao porte elo CorrrJio 
toJa a correspondcncm official, coutom;•l:md•J d~>sde log-o, no 
pedido ele meios para us de ·v1zas dos di\·er~o< 1\Iinistet·ios, a 
quantia com qne para es~e ftmj11lgue llecessario augmentar-se 
a verba- Expediente- de cala i{npartição. 

Art. H. Fica autorizado o Govemo a vender <JUaosqucr 
acções de companhias que o Estado possuir, por preço nunca 
inferior ao qu8 custaram e ~em prcjuiw do resgate das Estralas 
de Ferro da. Bahia e Pernambuco. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 12. As taxas que tiver do cobr:11" a romp:lllhia qun se 
organizar p<u·a o.mdLot·am•"Ito do pot·lo da Fot·tal•·za (Ceará), 
constantes <lo a1·t. 7° da Loi n. ::141 de 18:-i·!, seriio pagas, como 
os ju1·os do capital garanti:lo p;~ra o relorido fll:·llwramenlo, 
ao cambio par. . 

Sm·á cotltl·at·1do o mesmo melhor,,monto com 'lnem off•rccer 
em concurrencia p<~l>lica conrli<;.õe~ Jllaic; vantajosas, caso a 
actual empreza niio pos~a ex<•nüar sou cont1·ato nos termos 
em que foi estipulado, dn eoufurmi larlc com a Lei n. :!141 
dG iH-.:2, ten 'o prol'!'ron ·ia, em igmdd •do rle eont!:ções, o 
actu:cl concessionario. 

Art. 13. A ic;cnçfio de t!ir·cilos para os ?U'IH'ro; <h pr·nlucção 
e rnanufaetura nacioual, CXJ>Oi'\'vi""J pnJag l'r·onloira~ tt•rr,•stres 
ou pelos rios ou al'nae da Pr .. vitu·ia de Maio l.;ros~o, pata o 
territorio dos E"lado-: lirnitrophr•-:, fica•;\ e:rlerlsiva ~i o:s:
porl~çiío daquelles generos par" os outro.~ E·.tadoH llllit'"oph•'S 
do lmperio, ribeirinho~ dos ditos rio3 011 a~n:JR, <'llriJtl:·~~ uão 
confinante., com a mellciona•l:\ Prm i n.·i:~. 

Art. 14. A prohibio;ih i]') 'l"c Lr·:ü:trn fl.-< Lr:is n. JO :0 ole 18 
de Setornbr·o rle 1 ·.(>"!, :ut. i'', <J n. :l!40 de :.0 •le O;rtubro 
de 1:-i:-i·!, art. :)•>, fie" lirnit:1<h ás loteria~ cHtr·angeir:ts, incor
rendo nfl. pena do seiflm··z•:s de pris:'Lo simples, alénr das do 
art. i 77 do Codigo C r iminnl : 

i. o o~ que por conta pro:wia ou alhnia r,•cehe:··:m bilhetes 
dns mesrnas lob~rin.s o:traugeir:u p~1·;\ vt:-n !c1·. 011 01a 11nanti
dado tal qu() não pos·;am razo:w ·lnwure t•"" o11tr·o do,tirw. 

2.'' Os <JUe o~ pa,sar·orn ou ofl<Jnworem :'r \'''"'!' osl·•nsiva· 
mente, ou por <JUalr1uer woio tli,Ln;:cdo doi Ir' Iizel".!l!l ol>j·:cto 
de mercancia. 

Art. 15. E' o Governo autoriz:,rlo parn pcrrnitlit". gunndo 
julgfl.r rwccils:u·io orr cnnvcni,•nt·', 'J'W "''.i 1rn rcecbirloc; nas 
Repartiçõ·J; cl<3 Fa7.enrla d""t' Cú,·te, cw 'l''"o''fU"l" pag::wrento'<, 
pelo tempo que mar(•ar, e mecliant•• o I'O'Jlectiyo !e~conto, os 
bilhotos omittirlo~ po!o The~o:11·o como ant""il'"'''" d'' He>eita, 
até o liulite da Lc;i. Fsle~ b'lhf'ie' devem ser· do valor de 
1:00 i,; cada um, a pmzo de s·;is ou do d<W) lllOZ<)s, e o juro 
pago antecipadamont.• ou dcpoi~ d' vencido. 

Art. iG. Fica prohibida a c.mcos·ã·J d-1 d•·Hpadw~ livrei! dos 
di· eitos de consumo, fora dos cnso1 <:'IH 'l'w o per"rittem as 
disposiçõ 'B preliminares da Tarifa das Alfandeg1s, o su~p.msas 
as que tenham sido feitas a Ollljlrezas ou partic11l!lr"~. 

E', poróm, o Governo antoriz •du a. conced"r a continuação 
desse favor aos que o tiverem em virtul<• de contratos syna
lagmatico~, <ll'pois de accôr lo sobre o prazo om que deverá 
cessar, e a restituir a importancia dos direitos <JUC houverem 
pago durfl.nt" a suspens:io. 

Ar-t. 17. OGovern·1 f:wá effnctiva a flsralioaçãodo S'l'Yiço das 
linhas telegrnphicas, nos termos das respectiYas conc<cs,ões, 
afim de ob.;tar o desfalque da renda das do Es~oo, pgttmrdo- .. 
remunerar o pessoal necessario por conta d::iA1!rJ>a ~e~He{lyt~f ;1 

/~\\\\\\ I' . ·'·1,() 

/o.~\) 

('
. ,<:r; 

r::-; ., 



10 

Art. 18. E' o Govcwno autoriz:t,]o: 

I. Para applicar :i compra do Apoliecs da divi,Ja publica in
terna funda ta o pr 1dudo dt vend1 dos bens pectencl)nl<JS ãs 
Ord ·n~ Religiosas, que s<J rualizar em caãa ,,,xercicio, pagando 
aos sens rept·csPntautes le~aes os ju,·o:> setHCstt•:JJmente devidos. 

lnscript"s, por conta clns res~cctivo" CC'mvnnt <S, com a cl·,u
sula de inalienave,s, esta~ Apolice~ conc;ithrar-·e-h:ln amorti
zaJ .s com a extin<'ÇilJJ th~< me•m 1s Ot'<l"ns, conf<>rtne direito. 

ll. P"ra entender-se com os cone 'sgionarios de Engenhos 
centr~<es e EstraJas de feno com gat'ilntia d, juros, ainda não 
em IJ!fcrtivi lad ', () c11j:cts obras possan1 ser arli 10a~, para o fim 
de rescindir a rne.sma gar:1ntta, soh·itanrlo do Po<l·t· Legislativo 
os cro itos nec ·ss,u·ios á execução do "jus te '1 u' celebrar. 

A:·t. 1\J. O Governo não preonchet·á d'or.• em di~tnte as vagits 
que se derem nos empreg-os das diversa..; Re[Jartiçõ,·s Publicas 
que puderem ser s"PI'rimidos sem inc >ilvoni 'nte, oevettdo nas 
futunt< propo<tas que fit.et• a\l Poder L ·gi·,lativu indic<tl' as re
ducções [Jossiv<>i". 

Entretanto, porler,·t aprJivoi t:tr o pc~s ;:ll qnCJ j11lgar o:s:c8ssivo 
em outro; <Hnpt·ego-; <tne "Xislirom de ; gn:tl C[Ltr;:roria. 

Art. 20. Conjunct:tment-; com o llecroto dQ abertura de 
qua qu r cr.•dito extraot·Jinario ou snppleut<'ntar, fMá o Go
verno public·ar a consulta do Con..;dho rln Estar\o Pleno ou d[L 
respect va ~ecç i•1 'lnG o houver l'rec,rlir\11, n:. fórma do :1rt. 20 
da Lei n. 3110 .le ::o do O"tubro de 1H82, "s"im como a pro
po~t[L e informações demonstt·ativ:<s d11sncceusirb !cs .los mesmo.<~ 
cn~r\ito'). · 

§ i.• Os cre litos S'lpplomCJnt·cres allerlns no exercício da 
presente Lei n:Iu podcr<Io exc<:do1· de ·I.UOd:UüOS 11ara lodoii os 
Mini,; to rios. 

§ 2.• E' prohibirlo imputar a qualr1uer rJtbrica do Orçamento 
despeza 'l ue nella não esteja com l'l'ehcn<lida, segomdo as Tabellas 
explicativ •s c1a (JI'O.> sta ·to Govorno e a; alterações nellas feitas 
pelo Poder Leg- slati,-o. 

Art. 21. E' r·once li lo :i Companhi:1 Fluvial Mamnhr'nse des
pacho livt·e de dit·eito' de i<uport"ç<lo nos mesmo' termos a qtte 
ficar !'e lur.ida a conce<'<ão feita á Comp;mhia lD Navegação a 
vapor da Provinda do Marctnhão, d') :<ccürdo com as disposiçõ2f! 
do art. 16. 

Art. ~2. O phno das loterias poclor:i ser aller[Ldo, sempre rtue 
convier, por acto do \>linistro la F<tzenda, mediant<~ l'roposta do 
respectivo Thesoureit·o G inoepen lontG de Decl·eto. 

Art. 23. Crllllinu rm em vigor toda~ a~ di,posiçõe..; das ante
c~dent 'S Lnis de orçamento que não versarem particularmente 
so'1re" fixação d" Receita e De.•pr~za, sobre a~:toriza\·ão para 
m·r·ca.r ou s ~rn''llt'r vencimentos, ref rmar Rep:tt•tiç.ões ou 
Legisl çãd Fiscal e 'lue não tenham sido expres~amente re
vogad s. 

Art. 24. Ficam revo:;adas as disposições em contrario. 
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Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento da r:•ferirla Lei pot·toncer, r1ue fL cumpram, e 
façam cumprir e guardar tão inteiramente como nolla se 
cout m. 

O Sect·etario de Estado dos Negocias ·la F.tzenda a Ltça im
rrimir, publicat· e correr. 

Dada no Palaeio do Rio de .Janeiro aJs :l do Sct0mbro de 
1884, 63o da lndependcneia e do lmperio. 

lMPEI\ADOR, com rubrica e guarda. 

;l[. P. rle Sou:a Dantas. 

Carta de Lei, p~la qn~l Vossa 1\[agest.ado Imperial 1\fanrh exe
cutar· o Decreto da Ass •mblr'•a ti oral, 'lU'} lioliVO por b"m Sanc
cionar, orçando a R ceita Geral do [mpr)l'i<' pam o r'xorcicio de 
1884- 1885, e dando outr.rs providuncicts .;otno nl'lLt se rlechra. 

Para Vosqa 1\L:ge,bdo Imperial Vor. 

Francisco Teixoira de Lira e Olivoircr a fez. 

Chancellaria-mór do lmperio.- Fmncisco JI aJ·ia SodrrJ 
Pereira. 

Transitou f'm 4 do Setembro tio 1~~1.- J"srJ TJento da Cunha 
Figucá·erJo Junior. 

Publicada na Secretaria de E;;tado dos Negocio·< •h Fazenda 
em 5 de Setembro de 1t;tJ .. I,- José Scuerianu ela R-,c!w. 

LEI N. ~;230 - DI•: :1 DE SETE}lllllO DE 188-! 

Fixa a Dospoza Geral do Impcrio para o rxcieido Uo tss;~lhS:i. c L!á ontras 
pruviJeurLt~. 

D. Pedro H, por Gmça d(] Do11s e Unani'tne Acclamação dos 
Povo~, Imperador Constitucional e Derensor Pr·rp ·tuo do Brazil: 
Fazr•mos saber a todos os No,sos subditos 'JUO a Assembléa 
Geral Decretou e Nós Queremos a Lei seguinte : 

Dcspcza Geral 
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será rlistrib11ida pelos sete l\\i:tis! r:rirH, na. f<inn[l, ''"!'ccifiearla 
nos at·tigos s"guintcs : 

Art. 2.o O Ministt·o c Sccrcto.rio <lil Estado doi! Neg-rrcios do 
Impwio é autoriMtrh a elosp rn<ler, C<llll os H··rvic:os U''Hignados 
nas se;;ui ntr•s ruhr·ic:~::, a e1n •nti;, ele. . . • . . ~). ft ;-.:: ~"3;.;1\17 

A s3ber : 

i. Dobçito de Sua. l\lrv.:·estn.l"" Imp' r;vlor. 
~- Dita de Sua 1\l:t.:er;lacle•" !ttlpcratriz ... 
3. Uita rl::t l'ri11rez:c lmpcr-';d a Sm. D. 

lza l.Jol. .....•........................ 
4. Alimentos do Príncipe Imperial drJ IÍ!'alll-

l'at·ti oS!'. ll. I' .,[,·o ............... . 
5. Ditos elo Pr·inr·ipr: o :-;l". i'· L'l;Z •...... 
6. Ilitos do l'rinripo o..;, .. ll .. \nt ,,;o, ... 
7. llot:~r;:io elo Sr. li 1 J'IO d•.' ·:-:.c:..". Yim·o 

de Sua Altez" a l'rin~e·z"' :-:t•rc. P. Lcu-
p0ldin:L ...•.......................• 

8. AlimPntos do l'rinc:ipc o :-:r. !J i'oelreJ. 
\). Ditos do Prirwipe o Sr. ll. Ann:s'.n ... . 

:10. Diloq do Pt·incipc o Sr. D .. Jo,é ....... . 
11. Dito~ do l'rincip" o Sr·. ll. L ,iz ...... . 
12. l\lost,·cs :la Família lnqH•ri:d .........• 
f:l. Gahinet• Imperial. .................. . 
14. S1th~i<lio dos Se ·rarlor·rq... .. . . . .. . . .. 
i:í. Socrett•ritt rio Sr)nw!": ''"l'P''imi•l.•. a 

fJllatlt.Í:> do !i00,..:\!0[1, ptn•,, a ceJlllpr· • rlCJ 
CollecçG ·s do L'\Í~ .....•............... 

f(\. SuiJsdio do" Dep'lbvloe. . . . . ........ . 
11. Secretat•ia d.t C:un:.m dos 1 '''O ·ia l:ls : 

dimÍillrirb " desp•'~" rl' 1: !00,; 0:1 pelo 
údl,•cimento do um l'en'!.()iro di.'""'"s:vlo 
do Set"viço c aug-nnnbr]a a <llJ J:.

1
;l.\0.;'1UO 

par:l ffi<'l.is urn Continuf) ............. . 
18. Ajudaa de Custo de vinda ,. volta rlos 

Deputado'· .........•..........•..•... 
Hl. Consdho de Estado: ineln~ivo :c qrmnlia 

de 4'10 . ..:000 pat':> gr·:~tdlcrtr o l'ul'tcit·o do 
Gtbincte Imperial. .................. . 

20. Secretaria t!c Es! arlo : dimi n 'li•b a 
quantia de 7:::oo,..; ,OI I l'a,·a o aug";cnlo 
p ·dido .............................. . 

21. Preslde•ncias ele I't·ovinci:.: cr)lllll!'<·lwn
dendo o alugur>l d·1s C88\S oce_u;•~cbs p ·l<1s 
Presidencifl.s do Amazonns c AI r gr'ws •••• 

22. Culto Puhlico ........................ . 
23. Seminarios l:~piscopa~s ................ . 
24. Pessoal do ensiniJ das Facuhlade; de 

Direito •.............•................ 
25. Secretarias o Bil.Jliolhecas <1 cs Facul

dades de Direito ....•..•.............. 

sno: o: 10 ~noo 
Ç} i : OU! 1:-:00U 

1 ~,o: on, '·"ooo 
;, : !l:lno:;o li) 
li: 1100~0:10 
li: 000 ·.:)lj() 

7.->:IJIJOAJOO 
:· .. o lll . .;0:1o 
•i:O iil<!lliO 
li :IHI:-;(JOU 
":(:() 1~1)1)1) 
::: ., ()l)~l li li) 

I :\lO ~)()O 
5'? ': ( :0 l::;tJ !0 

1 ,:·,_o I~~:..;Ooo 
l::i :': II:IO.~~JUO 

·15: OOil:~' !IJO 

.:>~: ·l ~:!' ~~ !Ü') 

277: 20:1..;1:13 
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110: '.'50.;0()0 

20?: 80):-'.000 
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2G. Pessor~l <lo cnsin'l da~ Faculdarl()o; <111 
l\Ie<lici n:t : inclusive a q u anti a d n 
illi: [()(1..;1)(10, votn<h para n, verba rlo par·a
grapho se:~·uinte; deduzida" de CliJ• :''rUO, 
p••,lirla pa•·a pa.~·aruento da diJYcr.·mça dos 
vencimentos a um Adjunto, quo j:i or·a 
Sul>stituto e passou a Lent." ~ath"dr·:~tieo 
e augment:ub a de 2:4110<110() par·a se 
pagar :10 Conselhi1iro Dr. Forre:ra Souto 
a gratificação ad.lieion:>l m·• r·c:ulr~ no 
art. 54 do~ E!'!lataloR d:~s Fae'lld:~des do 
l\Iedicina, ann •xos ao Doer<' to n. l :b7 d() 
;:..; rl • AI>I·il do 1851, ~·amnlida pnlo 
nr·t. 7" .lo Decreto Lcgi:-;lativo n. I :Hl de 
2 l de Ago~to dG [";;;; ao' L•mtos 'I no 
presLHam ~erviços na g11erm i o P:• ra
gn:~y, gratificação a <[llC o r·el'•Tillo Lettlo 
tom direito dc-;tlo :t ·l:ti:J orn 'I"· l'Oll!

ple!on ~11 annos tio nta{~isleri<J "tú a sn:1 
.JUhdaçao ............................ . 

27. Secretarias, Bib:iollH'Cas o Lcd)(JratrJI'ios 
das Faculd:od••s de !llerlicin:< : ditninlli<tt 
a <jllantia r[,, ~·\1',:-WIJ . ..;IIII() incluiria n' p::
ragrapho a.ntec<Jdento ; reduzida a Y0l'lm, 
despendenclo-so na [•'aculd.tdo <lo Hio do 
hneiro com 1:: Laborat,Jrios ;)•J:Oilll.:lllll) 
em vez de 70:01111:-;I~JII, '' n:: da Bahia 
4'1:0011.;000 em :vnz do li7:1JIIO.-·III)IJ; 0 sup
primida a consignaçit<l par:• vi" gons 
sci,.ntificas dos Lentes das duas Facnl-
dad<>s ...•............................ 

28. Pes'ioal do 011sino da Escola Polyte· 
chnica : inclusive 1 :t',Ot ~.0110, para gr.l.
~i!icac;:io de :un Lent··, <[UO conla mais de 
~:J annos do sorvtço ...........•........ 

29. Sncretaria o Gahinetns da E-;cola Poly
teehnica : climinuida a q11ant:a elo 
18: 08?$;)011 para augmentos podidos, ·~ a 
de 49/:<íOO, di!let·en.;a de venciwenlos 
quG so pagavam ao Sr'crelario da Escol::!, 
hoje fall~cido .•..•...•......•........ 

30. Escola de Minu d 1 Out·o Preto ....•... 

31. Inspectoria da Jn,trur<;>:to primaria e 
secundaria do Município da Córto, p<>s
~oal n mat,Jri:t! da lnstrueção Primal'Ía : 
deduzida a q uanlia d0 G: 0110$000 pedi ela 

i3 

409:0008000 

41 G: 800,)000 

190: ()80.)000 

102:412$000 

84:800$000 

como augmento c elevados a 7:200$000 __ · ·· - · ·-
annu:ws os vcnci_m<'nt~s d? Inspector . /.-< rd, \l~ Ql\f/! 1, 
Geral da Instrucçao pnmaru1 o socun- / -< \) ~ \J· • 1 1 

daria do Municipio Neutro ..•.... -~·/ ,S\'.570:090$000 

/ '<;';·· 
' '· f ' ·~-~ 

,. 
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32. Pess0:tl e matori,tl do Internato de 
Pe,Jro Ir: deduúdt a quantia drJ 10:800$ 
pr,dída como ~w;;rnenlo ......•..•...•.. 

33. Pr:ssoal e mater·ial do Externato de 
Pcdr·o li: deduzida a quantia de 10:800$ 
per!id:t como n.ugrnenlo •..•.....•...... 

34. Escola Norm d ..•...•..•.........•... 
35. Academia Imperial d •s Bel! 1B Artes: 

inciUJfh a quantia de 1 :GO~J$000, (líffe
rença. par·a mais nas pen,ões pHg-as aos 
alurnnos depois da C.tpital <la ltalia ser 
em Roma; e •·xcLrid<1 a dG G:OIJI)$:lOO, 
que de nni< se pede par;1. acquisiçiío ele 
prounc;ões dr, n.rtistas nacionaes .••...• 

3~!. Imperial Instituto dos Meninos Cegos: 
excl~ti<h a diltere11ça de W::lGfl.-:,'JilO para 
mais na·.; despeza~ do material. ....... . 

37. Instituto dos Snr.Jos-MuJoq; deduzida 
a qnantía de 8:'l()IJ..;OfJU, importancia dos 
accrescirnos de d-'spet.fi •.........•..•.• 

3R. Asylo <lo.; l\l ·uinns Dcwalidos: suppri
mida a consigna<;ii" d'~ 1 :51HJ.-~IHIIJ para 
pagamcmto do hr,norario de um Mestre 
de agricultnra pratica ......•.......... 

3D. E•tab<'locimento de Erlu''l\nrhs no Pari. 
40. Imperial Obso<·vat.orio: cxdnirb a di.!e· 

rença de :2:600.;0UU pMa mai:; .......• 
41. Archivo Publico .................... . 
42. Bibliotheca Nacional: incl<Isivn a quan

ti:.t de ll: OUO..;iiOil par a s , na r o erro de 
somrna verificado na Lei do or·çamento 
antr;rior ............................. . 

43. In,ctitutr> HistMicrJ, Geographico e Ethno
graph i co lka~ i! ·iro ..............•...• 

44. lmp'eri:d Acaderuia dr; J\Inrlí"ina .•..... 
45. Lycêo de Artr;s " Offieios: suprrimHa a 

c~rnsignn.çt1D de 1S:O!Jii$ para a collecção 
technic·t. ..........•......•.•.....••• 

4G. Sande Pc~hlica: dcduzid:1 a quantia de 
28B:i 20$ destinad;l à e:;ecuç.'to da refr1rma 
feita em virtude lo Dr;creto n. B3R7 de 19 
de J tneiro de i8·r~ o cujo Regulamento 
não foi aínd, ap "·ovado •............. 

47. Inspccção d' Saulo dos Portos : excluída 
a quantia de 2:401:$, para aug-m nto de 
vencimentos do Inspector e Secretario .. 

48. Lazaretos ........................•... 
49. Ho-pital dos L·IZaros ..•.•............. 
5'). Soccor1·os Publicas •................••. 
5i. Limpeza da Ci la de e Praias do Rio de 

Janeiro .••.••......•.....•...••..••.. 

213: 2\JG$000 

210:441$000 
71 :600..-00ll 

72:150$000 

67: 10o;.:;<~oo 

5:l: 370.(;900 

Q:S::íOO:.;OOO 
2:000.-. .;000 

r.o : 7oo,ooo 
25; 280.-:;000 

08:800.;500 

9:000$000 
2:000$:)()() 

70:000$000 

83:880$000 
7:720$000 
2: O< lü'SOOO 

200:00U$JOO 

553:946$664 



ACTOS CO l't1!JEI\ LEió!SLATIYO 

52. Irrigação da Cidule do Rio de .Janeiro .. . 
5:l. Mdhoi"aiu~nto rlo est "lo canitario .... . 
54. Obras: sendo ~:J: 1 () 1S para a conclus:1o 

d:ts obras .la Faculdade rle IJii·eito rle 
S Paulo; I'<·duzi<bt a 10 ':OtH $ a eonsi
gn:u;ão de :2 10:000:';, pedida p.mt a conti
nu:tção das ohras <la Fae11ldado de M·l
diein:~. lo !{i" d' .Janeiro, e a iU:I:.lUO$ a 
de 150:0110$ pam a continn.1Ç io 10s "di
fiei ,s da !<: co lu. Norn1al, lnstitu to rlos 
Cegos e Asylo de l\Ien i nos Desv:tli los, 
fazend .. -se a rerlncção n:~ parte dest nada 
aos dons primeiros d<•:.;t"s erl!fi,•ios ..... . 

G5. Eventt:a s: excluídos os ·co:UUO :11110 pe-
didos como aug~t~<~nto ............... . 

15 

JG:l:200$0íl0 
202:80U$0UO 

GIJ0:000$000 

20:11( 0.)000 

§ Lo O Governo fic<t autorizado a entreg-ar, de uma vez, a 
Sua Ai tez<' u Sr. Duq 11e dd ;o;a:'e o dote qne lho foi gamntido 
no contrato nmtrimoni:tl. 

§ ~-" As s•JlJn,s qu' s" voi·iiic<trnm 11rts rubricas relativas ZLOS 

Institutos dos l\lcni <OS Cflgos o dos Sul'rlos-l\lu los, em c 'nse
queneia do econ•nui;;s re;dizarhs co<rt os res,.ectiVOS sei·vi,·os, 
pa,s:trão a f:tzei· partfl do patr·inwnio J,,s m"smos lnstit11tos, 
sendo enti" •gr11~s ao T:IIJSO<Ir'Ciro da ruturui.-s:1o <le c:tcla um 
doll •s par" a d•wi la appl c"ç:io. 

§ :J.o A disposiç.:1o d<J]) 'l'l'<'tO 11. rn de:: do Jullt 1) de 1fll7, 
par t 'lu e sej 1m remcttido-< ás l>ibliot:wc<~o> Nacional e PulJlicas 
das Capitaes das Provinc_ias t ·dos o-; i1opress<>B que SHhirem 
das Typo.:I·aphias da ,·ô·te, ó ext<~nsi\·a á-; l}ibliothec:ts do Se
nado e da Carn:<r<t dus Oep 1tados. 

§'L" Fica o Govomo autor z.tdo a r•formar a Escoh de Mi
nas do Ouro Preto. pai'a ueS'Jllvolver o J"e,;p•ctivo en,ino e 
alterar a distriimiçC!o das tuat .. rias d0s cu rs ·S geral e :.;upn
rior, mauti<los rigoi'Osa uent<J <JS intuitos de s·Ja instituição e 
sob as s ·guintes condi<;õ ~s : 

i.a N:io ser:i e'c ·clida a dosp"Z'I C[Ue actu:tlmenle so •az 
por conta dos cofrns gemes, l''"lortrlo o I iovo1·no aceitai' a 
subvonç:'ío com <JU • corJt,·ibllii' a Província de l\Iinas para 
crea,;ão le n ,vas cadcii·as, lúwrato,·ioo<. oflieinas, acquisi :ão de 
machinas, instrumentos, mor! elos n mate iaes p tra viagons ou 
exploraçõe-; scirmtificas e para :~posenta lor·ia de novo-; Le11tes 
e Prof·Jssores, quan lo a ella tenham di I· ito. 

2." A Esco'a continuara n. deponde1· excl,rsivamente do 
Governo Geral, sem 'l"e nenhum:~ in<:ot·cncla nolla possa ter o 
Provincial. 

:3." O conen;·so e provim 11to das nova-< ca :eira", assim 
como os dii·eitos e reg- li <s dos Lnnt ·s o Professores, reguLr
so-hão pelas rlisposiçõAs em 'igor. 

4." Reali1.ada a rero,·nJa, a Escola de Minas de Ouro Preto 
poderá conferi1· Ti tu lo. de A .>Tim,ns"r aos alu,.nos qu•J ti-
verem frequentado os cursos e forem approvados n~.àil!ci::o-~---... 
plinas para isso exigidas pela Escola Polytech~i.>P?; ~ ~ í1 ~ r1 ,~ ~} :'.' 

// ..<\~,,·_ . 

(/~" 
'._\ 
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Os Engenheiro-; forma lo' 11:1 E,coh ,[e Min~s, qu'l tiverem 
iEiualm·•nt.e a frc<[llOtll·i:c e '"P!'l'·>\'l\.10 c~ig-i,hs na Escob 
Polytf1,~imica pnra ns En~r·altcil'us civis, gozal'ão tlaq inesrnas 
regalia~ o p1·ivi leg-io3 <lc~L'~s. 

Art. :3. 0 U :\linistro c S •ct•cbtrio <!e Est:1do <los Ncgocios da 
Justit:a ó antnriza,!o :c •lc~p •n lo:·, c·nn o> s·:rviços designados 
nas seguintes rubricas, a '[11:\l\Lia ,[,~....... !i.N·::l:ODI:-'408 

A saber: 

1. Secrr•l'tria de E--t:vlo : Os vcn,·imr'JltOs 
do DirnetoJ· (;er;.i.l d.t. ~r~ct·ct·u·i::. do 1-:..:,
t:ulo dos N"•tocins <h .ln-li··:t '":rfi., <lis
tl'ihuitlo:i pe!:-1 lllC~-:.Jtt:t fi)· l!l~ qll') o.Y dos 
Dit·P-ctur ., r;erw·s d·:s Sc:·t·ct:tri;~s da 
GnotT.t '' .'ll:tt< nlw ............•....... 

:2. Sup<·erno Tt·ihnnal d·: .iTJstiç. '· : dctl<tzida 
a (tttan(i;1 de l:U.!U:~tHHI o inclt1ida ~t d1) 

7:-i:.; :il!l pat·a. cotuplrJtar o pr"'i" do [ ·-; 
Co!l"C\iíc·; r!: L 'i-; ................... . 

;). ltrJh,.iJo, : olov:t•h :t '(J 1.-.'!.111 " c<JllilÍ

gn~çho p~ra r1. YCi'h:l.- E~pn:lientR- de 
c;J(!a 1unrr 1!:1~ dr~z ltcl • <'Z"• • . ..; : J~ed uzid l a 
2: t00:--:!)')(1 a l{llota p:1r~1. o al·~~u~d da. 
ca~a etn q tto . erv.~ a I {.~I · •:fiu d.• ~- L 'aulo; 
inclui<la :t <[U:illiÍu rk I ::,1111,-;l)li:l p:u·a 
o nlttgUt!l dd pre•lio Clll qn~' f•I!lc-rio,t<-l. 

a Rebr;ão de S. S:t[v:lrlOl' c ''I!'Pl'itni la.~ 
as rtuautias: d·J :)r)ti:-.:,Hll (LaLinad:t ú 
acquisiç-ão rl1~ liv1·os par::t as div~rs:t-.; lte .. 
laçõcs ; de 100--.011'1 para Jc,pr)z:t miurlas 
com o ao;scio da f{elar;:io d:t GirLo, e 
20:000 ·01111 par:t O> casos it<l[>l'evi~tos de 
descontos ........................... . 

4. Junta Commorci:d: Sllj<pritnid:t a qnota 
de [: 1011:.;1)1111 dc,lin:~th ao :dnRnOI ria 
casa pa.ra a. Junla do P:tr:i. c Í11eln~da a. 
de ~:():l . ..;iiOO p:H·n. o rofor\:o rh vcru:~
Expediente- rias <lin)t'sas .lnnl:Js, sondo 
:lOU.<OiiO p::tra a da C<irln " llJ 1,.:.01) para 
carla uma dos sois das l't·m incia' ..... . 

G. Jn~tiÇ3S •'c 1" ln~tnnci:c: re.lnzirlns as 
gt·at;ficações eomplotno!ltat·· s aos se
guintes Juizes \lnnicipll<'S r1 ~nbstit.ntos, 
a sabor : .t: {I ill;-:..,1)00 aos {h C:dnrh rio ltio 
de .Tal!' iro; 11~1..;111111 ao ·'o P:i•J ti' Alho, 
em Pcrnambn•·o," ~''l.·'lli!ii ao rlc ltnjahy, 
em Santa Ct\thó>.rinll ; wppt·imida a 
sornma de 10:01111,.;1101\, <lcsl in:~•h ao pa
gamento dos vencimento-; rlo> ,Juizos do 
Dir0ito o PromotrJl'cs Pnblicos da~ Co
marcas da Barra do Rio de Contas e 

111 : 070,..;000 

1ns: un:-:;ooo 

61\J:T2GSOOO 

83:0\JOsOOO 



Pombal, na Thhia, por tenm sid 1 Sttp
pr·irnila{; au~rnonr.a las as Re-ruintcs 
.'"I'atifi<~aÇÕ'llS: dn K0.;1};)0 no .frtir. J\Iuni
eipaJ du T<lrmo de S. Bene .ict,,, no 
Coa á ; de :2 41 <.JG i ao do Ceara -
miri 11, no Rio I;J':ude do i\or·t •; ''" 
:!, '0 ;11.1.1 a<J do Salguei m, o r!· :2.->lhiiOO 
no lo Pett·uliu.t, eru l'e nambuco ; de 
:!O.H 10:1 ao de .\la~ô tS, na Pruv<11cia do 
mesmo n"ma; I•• 'j IIJC'illlll ao rle Jun
diahy, c d · -11111:.;1101) :ro de Pin<l.tmo
nh>lll .?;>~b:l, eu1 ~- l':ntln; indu ida~ as 
CJ'lilntias:d /10.;0í)IJ pat'tf'!·var·-se aq 
~ratific,ç··o.~ .i•>S .Jttize, 1\!un:cipa s c de 
Or,,lrão-> dos Te:·twH de l\1rtricy. em Ala
;jÚ •s, e I ta 11UÓ. em I' em ttnuuco, ern vi r·
tll ,e dn nov:t-< l<>t:u:õ ·s. '' d • I :l)~,rl"ll'iO 
p •ra. o J ti7. Sttb~t tu lo do< F •itn" da l•';t
zet~da rir> Rne fo. son lo (!() ;OOO do orrh
nad.> e I :11 ,1).;00.1 J,, >.;Tatificaçilo c"mple-
mnnt •r, e suppt·itni-la a do :;oi):I:O:J.-;1!1111 
para os eaqo-< impr••vist •s de ti •s,·ont"s .. 

G. D •SfH'Z». Secret:t •'a l'olicia .....•.•.•.. 

7. Pcs'o"l " m~t ;ria! da Pol >c ia : inclui los 
118 segu•ntos, au ,.u.entro': d' ~!:0110;-';:JOO 
para a <t•tota- E:s:p ••lient·•- d, Policia 
da Cône; de 140~<;()11 p ,,.a' d..1 l'olic a do 
.'\m zon><<; de !OI;O.iO[•ar:~HdoPat·ú; 
do 1 Jll$000 para a do l•:sp t·ito S.tnto; de 
1:20 $1J.IO p:tt';l o · lug-uel da c ;-a d 1 rlo 
Par.í; de 1:2 OsCHIO par·a a da Bahia; de 
;)riO:)O 111 p:u·a a illll'rtin:t.;:i.o rfa Secreta-
ria d' J'.,licia d Cór·t ; w :3ü0$1!1111 p: ri\ 
a d"stin~Ja :í ill11min:rc;ão da flr) i\'i-
eth•)I'OY; de :l:i:!il;; !0:1 pam refnn;n d:t 
t:·i olaç:1o d:< lancha da~ visitas d, p •rto 
do f{io de J:tn,.ir·o e""~ To:•t~tos d:> J\ma-
:W!!,a'l; reluzida a i:OOO~I.IO a q•wta 
d ·stinnda a Car·cet·oit·os .lO uovns Carlô:1s; 
<' s:tpprimi .a·< u'l quotas r!J 2:GOO~J0() 
para a11gmeuto do alug .. cl da <'asà da 
l'olicia d L Côrt •, e a .e :;:2.10)0:10 para 
a compra e con,ervaç:1o de tuovcis par~ 
as div11rs •s Rep <rtir;f>o< .!:t l'o!i,·ia ..... . 

8. Cas•t d" D ;t • nçfío fh Côt·te. . • . • .....• 

17 

:! . ;•.11: ~~:w:sii7R 
l:!il:000$00:) 

ti77: Oi5$0DO 
78: ,'JOfJ$UOU 

:1. Asy!o de M()n ligos: de,·fl.l:t a mais 
1:~:0\.JIJ$101 a qw>t:t parn R•Jsl.cnto. Cllr:l-

ti,·o o ve:-:;tuai"io doq 111011rl ~o~: a tnais .. ~--··· 
:lOOtOOJ :1 dt•stnada :i lilllltinação; n //~,-; \\1. C:1 ':' 1 t: 
mais G:J:):) l() a pat·a a cotn pra de ui>j0do~v'(~, '· · ' ' 
de e·:pe licnte; e a 1n::is (j 11::t; 111:1 a d ·s~(- ('.,\ ·. 

I ·· ... 
I ··> 
I , 
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nad<t :i conducç.ilo de enfermos e alie-
nados ......... _ ...•...........•••..•. 

10. Corpo Militar de Policia d, Côrte ..... . 
H. Refor·mados do Corpo Militar de Policia. 
i2. Guarda Vrb:tna .••.............•.•...• 
13. Casa de Corrccçiio da Curte: deduzida a 

quantia de 31: :nç:t-=:450, para augmento 
dos vencimento~ do pe,soal ........... . 

:i.4. Obras .............................. . 
15. Auxilio á fo!'ça p,,Jic1al das Pmvincias .. 
16. Ajud"s oe Custo: r·lel'a:LL a verba a mai~ 

36:990$il01T 
460: 000;.;000 

8:764:::;000 
473:000$000 

14'.1:!Bi$230 
f;:í:O:JOsOOO 

61JO: lJOO ;,ooo 

3:l:200::00!J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dll:O'lOsOOO 
:1.7. Conducção de preso"................. ;:í:OOO.;OOO 
18. P1·esi~.lio do Fern:>nd" de 1\:oronh:. . . . . . . 244:HI'l7$500 
19. Novos Termos e Co<tnt·e~s-........... 5'):GüO~i!OO 

§ 1. 0 A despem com g-ratifkac;ões por substituições dos 
Funccionarios do 1\Iinistel'io Ja Justiça serü paga pelas proprias 
verbas a que aproveita o serviço. 

§ 2. 0 A pena de destituiç1i<> comminad<t aos Corretore~ e 
Agentes de leilões na. ultitua pltrte do nrt. 9° do Decreto n. 8D6 
de 2G de Julho de H>51. e uo art. 13 do D<Jcr<:to n. 858 do 10 
de Novembro do mo~mo anno, pela falta de apresentação de 
conhecimento do in1p :sto do lnclnstrüs 0 Profissõe< para o re-
gistro na Jnnta Commorcial, s<JI':'t tam'.om applicada, em cn.so 
identiro, aos int"I'pt·etes do <.:tJJJJIHCr·cio. 

§ 3. o E' o Govet·no anto:·i~,ado para rcuni1· o Corpo da nnarda 
Urbana da Corte ao hlilit::r do Policia ou dar-lhe novo plano, 
sem nugmento da J·espectiYa verba. 

Art. 4. 0 O 1\lini,tro e S::ct•etario de Estado do-< Negocios 
Estrangeiros ó autorizado :t despender, com os coerviço' de-:i
gnados nas seguint·:s rubrica-;, a <plantia de 815:406):;66(1 

A s.tber: 

1. Secretaria de E' ta :o : moeria do paiz ... 
2. Legaçõe-; e Cilnsular!os : cli,uin,.ida a 

quantia de 7:5U0;3íJll0, P'ldi l1t pam igua-
hr os vencimentos ,Jo-; illinistro' BrRzi-
leiros no Estrangeiro ................. . 

3. Empregados em di-<ponibilüLvle : moeda 
do paiz .................•..........•. 

4. Ajudas de Custo: ao cambio de 27 d. 

154:86:1:500(} 

555:875>)000 

9: üli6$66G 

por iSOUO. ... . . . . • . . . . • . . . • • . . . . . . • . . 45:ooo;:;ooo 
5. Extraordinarias no Exterior : idem..... 40:000~000 
G. Ditas no Interior : moeda uo paiz...... 10: UOO.~OOO 
Art. 5. 0 O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio>; 

da Marinha á autorizado a despenler, com os serviç.os desi
gnados nas S<)guintes rubricas, a quantia de H .1i2:8D8~275 

A saber : 

i. Secretaria de Estado •......•.•...••.••. 

2. Conselho Naval .•....•.••...•.•..••..• 

1 i 1 :300sOOO 

24:800~000 



3. 
.t. 
5. 
ü. 
7. 
8. 
9. 

10. 

11. 
12. 

13. 
14. 
15. 
16. 
17. 

18. 
10. 

20. 

21. 
22. 

!.CTn,; !JO PUDER LE!i!SLATirtJ 

Quartel-Gen"ral .......•.......•.....• 
Consr,lho Supremo ..•.•....•....•...•. 
Contadoria ........................... . 
lntendencia e accessorios ...•..••....•• 
Auditoria .................•.......... 
Corpo da Arm'lda e classes annexas ...• 
Batalhão Naval. ...•......•......••.. 
Corpo de lrnperiaes Marinheiros : dimi· 
nuida a quantia de 10:000 . ..; da consi-
gnação par<t engaj rmentos; supprimidos 
~0:t)U0$0UO, importancia da gratificação 
dos Offieiaes das Companhias de Apren-
dizes e augnwntada ., de 57:80,1$000, 
por incluir-se o ab~rtimento costumado 
qun não deve mais ser feito por achar-se 
completo o Corpo ..............•...•.•. 
Corllpanhia de lnv:tlidos .......•...... 
Arsenae': diminuída a quantia de 
32:i!J9.-:, pela extincção cb.s Companhias 
ele AprGndizes Artífice,, substitu çc!o da 
marinlmgom da üalcota Impel'ial pot· 
Praças do Corpo de lmpcriaes M rrinhei-
ros, economias que se rstão fazendo nos 
Arsenae3; abaten:lo-se sómente 5 "/,do 
pesso.rl artístico do; mesmo< Arsenaes e 
despenuenrlo-se dosdG ja ~5:0011.-: para 
prover o do l'ará com uma sert·aria a 
vapot· e outr·os app:~relhos mecanieos, n 
10:0:10,..; para montar· o:ttra serraria no de 
Pernambuco ..........•.....•........ 
Capitanias de Portos ................. . 
Forç:a Naval ........................ . 
Navios desal'mados .................. . 
Hospitar)s .......................... . 
Pharóes : inel11si \"e 10lJ:OOt:$001) para 
eoastrueção e reparos ............ ;·, •.. 
Escola de Marinha ..........•.•...... 
Reformados : deduzida a quantia de 
3:053$l40 pelo fallecimento de um Ca-
pitão de Mar e üunrra, um 2o Tenente,' 
nm Comrnissario de 2• classe e um Machi-
nista de ta, e augmentada a de 10:400$, 
pela reforma de rnai.; um Almirante, um 
Chefe dJ Esquadra e um Mestre de 1"' 
cla<se .••..•......•.....••.•.•..••... 
Obras: deJuzida a quantia de 100:000$ 
consignada para construcção e reparo de 

f!} 

:J!::JS0$000 
J ~= 100$0110 

114:00'í$000 
!J9:0fl1~:JOO 

4:910:;;000 
928 :87ü-;OUO 
1:l2: 302$\!40 

~,71 :49 )';700 
8:777$UOO 

?.G30:(i60$175 
212: 110$'501) 

J .363:712:) 1110 
11:783 >800 

214:408$700 

264:04'i:i;500 
171:351~000 

282:21G~030 

pharócs, que passa para a rubrica do _ 

§ 17 ...... · .......................... ~:ÔÓp$a'ó6 1
. • 

Hydrograph1a ....................... '/ ~V 1§:11150$000 
Etapas ............................. /' • ..;~,'. •' 1:825$000 

l <:~--

(' 

.,_ ' 

r·,! 

i r /f 1 



.\<:ToS !lO l'OIJEt: LEi;ISL.\TI\ O 

2:L .Armarnento .. ~. ~ ...... ~ ... ~ .......... . 
·!L J\Ittni<;ões de uocca: inclusivo a r[lmntia. 

d · 6.1:2:25$, por estar compl"to o CoqJo 
,Je lmperia"S 111arinhciro'; e deduzida a 
de :!:!:28!$250 em virtude d.1. extincção 
1la" Companhias <h Artifices c da sub,ti-
tuição das Praças dct marinhagcm d' Cla
leola Imperial. ....•...........••.•... 

25. J\luniçiíes Navacs .•..•..•............. 
~~6. l\1 >ter: a! de consb·11rção naval. ....... , 
27. Cr)[nbustivel : augmentada a quantia de 

511:0'HJ$ 100 ••.•••••••.• ,, •. , ••..••.•• 
28. Freies, trat:unento 1h Praç<ts fó•·a do~ 

IIospitaes e Enfcnn:1ria~ de J\!al'inha, 
entet•ros, diffcrnnças de cambio-; o com
missões de saques .....••.............. 

20. Eventuaes: ~enio 25:1!011 . ..; para pas
sagens autoriza las por Lei ; :!;) :I 100$ 
para ajudas de cn'<lO e gratificações por 
serviços extraordinarios, tum hem umas 
o outras autorizn.das por Lei; 211:000:-:; 
p 1ra S"rviço' extraot·dinarios c 30:00fJ$ 
para des: cz <s imprescindíveis que não 
foram pt·cvistas ..•................•.• 

g· o Govern•> autorizad": 

100: o: l0$000 

1.47fi:053$510 
450:000;::0()0 
700:000:j;OOO 

35o:oolsooo 

))O; OI H)$0[)0 

100:000$000 

§ 1. 0 A ref•rmar, S)m accre~cimo da despoza aetual, as 
Companhias do Apt·en lim' l\Iarinh"'ros. aug-rn,mtando o numero 
destes o rn iuzindo o tla-; mosma.s Companhias. 

§ 2.o A reformar a Est'ola de Marinha, ~implific~ndo o 
ensino, tornando-o mais pt·atico e fun lind<J na m••sma Escola" 
Collegio N •Val, sem augmento da actu·tl dcs;>eza. 

§ 3° A applicar, no e:s:crcicio ,Jesh Lei. ao melhoramento do 
material da Armada, as s >oras <los credítos concedidos pelas 
Leis n~. 3140 c 31-!1 de 3:! de Outubro de 1882. 

Art. (Í. o O Ministro <1 Se(']·etario de Estado dos N<'gocins da 
Guerra e aut 'rízado a despender. com os serviços de 'ignados 
nas seguintes rubricas, a quantia de....... 14.025:G:.J2!f;'l81 

A saber: 

J. Secretaria de Estado e R0partiçõ~s an
nexas : deduzi-la a quantia <lo \J()()~OOC•, 
importancia de vencimento de um Prati
cante d:L Serretar.a de Estado, cujo 
Ioga r foi ex:tincto ............•.•....•. 

2. Conselho Supremo .Militar e 'i" Justiça. 
::_ Pa.gadoria das Tt•opas da C1l'tn ....... . 
I. A1·chivo Milit~r e Oflicina Lythographica. 

·>. Instrucção Militar •.. , ............•... 
r,. Intendencia : e!ev:1<lo o ordenado do 

Agent~ o Despachante 1h Intendl)ncb a 

206:8Ç)o::;ooo 
43: 7GO.~OQO 
40: G75-4l00 
~5:988:l;OOO 

:rit::'l40.4JOO 



A C TOS DO PODEI\ J,EGISLA Til' O 

I :"200~000 o diminuid;c a gratificação a 
fifJ:lsO.:O .•...•.•••••....•.•.•...•.•.•• 

7. Arsenaes ....................•....... 
8. De,>OS tos <lo artigos uellic' S ..••.••••.• 

9. Laboratori:>s ........................ . 
-10. Co~podo Saud:J: incln•ive :!1: ;,o.-;OIJU. 

para mais 10 Pharmaceuticos Alfe1·es, em 
cumpnmrmto dct Lei n. 3WV de 14 de 
Julho da 1~:-n, art. :!0 •••••••.•••••••••• 

I 1. !Iosp•taes c gnfcrmo•·ia~: dim'nuida a 
'1 uantia de·:::: \lI bU-i:l, sendo o numero 
de Praç.~s da Companhia do enfermeiros 
reduzi lo a t\11 •.••...•••••••.•.••.•••. 

P Estado .1\Iaio!'(}enoral. ............... . 
1:!. Corpo< Especiaes ....•................ 
14. CorpoK Arregirnnntados ...•....•.....• 
15. P1·.rças de Pret ...................... . 
1G. Etapas ..........•..................•. 
17. Fardamento: senrlo 34G:08:3$075 para 

pagamrmto do fardamento das Praç>s de 
Pret e com o fim de rngularisH o respe
ctivo forn~cimento ora em at: azo ....•.. 

1R. Erjuipamento e Arreios ...•............ 
19. Arlllamr~nto .....................•.... 
20. De'p"zas de Co•·po< o (Juartoi~ ........ . 
:!1. Companhias 1\lilitarcs: lllanti•la a etapa 

de 5UU réis para os operarias militares .. 
29 Commis,ões l\Iilit·1rGs .......•......... 
23. Classes lnacti 1•as ..................... . 
24. Ajudas de Custo .................•.•.. 
25. Fabricas: send:> 24:0:JO$ para occm·rer {I 

despeza com acquisiç'io de m3chinas e 
app 'rol h os para a Faurica do Polvora da 
E~trdla ............................. , 

26. Prré,idios e Colonias ................. . 
'27. Obras Milibr ·s: reduzi los 50:000.~ da 

quota r•ara obras militar,•s rla Côrte, o 
outr~s 5,0:000$ da destinada para as das 
Provmc1as .......................... . 

:28. Div·'•·sa-. Despez~s o Eventuaes .......• 
2D. Bibliotheca do Exnrcito: augmontada a 

quantia de 1:000$ para acquisição de 
livros e as,ignatura de jornaos ........ . 

§ 1. o E" autorizado o Governo : 
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k\ ç, !J 2;i;OOO 
;;n:u osOJO 
~li:7 !, .. ;-;Uilll 

::.:0: 07ii..;OOO 
243:780 .;()()() 
8G1 : 5~n . ..:rroo 

2 . 21 5 684 iWOO 
1 . 4SG 558$!00 
2. 611:575$000 

1 . 71 i4: :>,:l4~075 
117: 1:3\J$500 
47:16. $1JOO 

440: IJ()I :$0011 

::35 141$2:í0 
76. :!() $10(1 

807:G\J5s15G 
:lU: rruu.;;uuo 

91 :780$)0(1 
110:79~>:'\5110 

540:000$00lJ 
540:00ll$00il' 

3:8U0$000 

1. 0 A crear um·• Esc·1la tactica e de tiro na Provinc;a de 
S. Pedro d., Rio Grande do Sul, organiznda sou as bases da 
recente Lei que reformou a do Campo Grand0, n0sta Corte. 

2." A rcform·1r a Filurica de Polvora da Estrella, afim do 
habilitai-a a f,,lJricar as polvoras especiaes pa1·a artilharia 
moderna d03 diversos systemas e modos <lc carregamento. 
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Nesta reforma não se augmentará o pessoal, nem se mar
carão vencimentos supe:·iores aos uo3 hmpregados de igual 
categoria do Laboratorio do Campinho e ArRenae~; e qualquer 
augmento na desprza não se tornará effectivo antes de appro
vação do Poder Legislativo. 

8 2. o A disposiç:io do Decreto n. 433 <le :l de ,Julho de ifl-17, 
concernente (t Bibliothcca Nacional e ás Bibliothecas Publicas 
das capilacs das Províncias, que foi ampliada á Biblioth.,ca de 
Marinha, fica t•xt'~nsiva :i Bihliotheca do Exercito, r~fim de que 
Hej:1m remctti los á e~ ta fliuliotheca. sob as penas do art. 12~ 
do Codigo Criminal, to<los os impressos <pie sahircm dD.s Typo· 
graphias do Município da Côrto. 

Art. 7 ,o O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas é autorizado a des
pen ler, com os swviços designados nus seguirlles rubricas, a 
quantia de............................. :l2.su:l:44l$S:ll 

A sa.ber: 
1. Secretaria Je Estado: diminuitla a quan

tia de R77".0U0 para cavalgadura~ ; 
2: ooo:;;ono na quota par:t impt·essão do 
fielatorio; 2:00U$UIHJ no crr~dito para ar
tigos d~ escriptorio, e :l:OiiU:)·JOO no que 
é destimdo para despezas miudas ..... . 

2. Sociedade Auxiliadora da Industria Na-
cional. ........................•..... 

3. Imperial InsL:tuto Buhiauo de Agricul-
tura ................................ . 

4. Imperial Instituto Fluminense dn Agri-
cultura ............................. . 

5. Estabelecimento Rural de S. Pedro de 
Alcantara .................•.......... 

IJ. Auxilias para Escolas pratiras de Agri-
cultura e uma JP- Veterinaria .......... . 

7. Acquisição d~ Sementes, Plantas, etc .. 
8. 
9. 

10. 

11. 

i " ~. 

Eventua<'s ........................... . 
Passeio Publico ..................... . 
Jardim <la Pra~·a da A··clarnaçi'io : sup
primidas as diat·ias de do<ts Feitm·cs jar-
dineiros e quatro lrau:tlhadm·es ; e 
diminuid1 a quantia de ~::!ÕJ0$000 na 
pre.,hção para o material ............ . 
Corpo de Bomb·~iros : snpprimid 1 a vm·
ba de 10:001l.-.;(JIJIJ, para a reforma do 
systema de avisos de incenóio ......... . 
llluminação Publica : E' autorizado o 
Governo pari>. fazer, na despeza com o 
pessoal da fiscalisação e na do custeio 
dos combustores, as reducções que forem 
exigidas pela convenieucia e regulari
dade do serviço ........•.......•..... 

'2?i : 108:)000 

C: COO;)'lOO 

20: 000.$000 

48:000$000 

8:0(10$000 

~0:000$000 
i0:000$000 
15:000;;;000 

R: liOO~:JOO 

:10: G70!';000 

:100: 000$000 

91S:5D4so2o 
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13. Garantia de juros a Estradas de Ferro : 
reduzidos a li: 000.~000 os venci rue ntos 
dos Engenheiros Fiscaes ; supprirnidos 
os logares de Ajudantes junto ás Estra
das do Recife aS. Ft·ancisco c ch Bahi;1. 
a S. Francisco; o a in tida no t<>tal a 
r1uantia de :íll: 000$000 ..............•. 

14. E.~trad::t do F0rro D. l'orlro ll: dednzirl::t 
a <[Uantia de 15'l:007<:i!JO nas consi
gnações para o paga monto de auxiliar·ns e 
grattficaçocs de trimestres para o pes,o·tl 
entprec:-ado na Administraçii<>; a do 
4-14:\150,-:' com as segnint s rr)dttcçõus: rlo 
4:00~);-; com a supprcssão de <[uatru Tele
graphista' dos 120 das Estaçõ ·s do intr:
ri'ot·; de 5:410..:, nn verba dr~ 41 :410.; pe
dida para J;) Co:tductoros de 1' classe, 
reduzindo-s~ a j:J; d • 4.000.-.:, na do 
40:000,-; pedida para 2'i Conductot·os do 2' 
classe, reduzindo-se a !G; do 7::.i!JU$ na 
dlol 45:0011$, destinada para 3:J Conrlu
clot·es de :l' cbssn, reduzindo-~' a '6; 
do 10:01!0$ na d~ 550:8011~, dr>stin;ub 
aos sabrir1s dos Guardas, Fnitores, i\lano
bristas, Guarda-ch::tvr~s. Rondantes, c;urLr
da-cancellas, t1·abalhador·es, o te. ; de 
2::!40.~, n::t dn 12::!4 1:'; p:11·a Desenhis~as; 
de 3:2:UO:JS, na do 50:0110'~, para expe
diente e consumo rl" Telegr:1pho; de 
155.000~, na dG 385:01lll$, ptra obt·as 
comp!Gmenbres nas dtversa< Secções; <lo 
50:0Ll11S, na de illll:OIIO$, para aug-mento 
rle telheTos e mlChinismos n~s o!licinas 
do Engenho do Dentro; de 8d: O:JIIS, Jl[l. 

dB 3G!J:I!OO$, para compm d<;locomotivao,; 
de 40:0ll0$, na de 240:0008, pam a cmn
pr::t de carros dG ca1· ga ; de 24: I iOIIS, na do 
!Jil: 0011$ para a compra do eai'J'os rle 
viajantes; c de :JO:OOO:i;, na rlc ti:l:ll!IO$, 
para a ::tC<jUÍsição o collocaç:lo de f1·nios 
de \Vestinghouse; inciuidos 410:0.:0.; 
com a elevação das s~guintes vedJas: a 
100:000$ a rle !Jil:OIIII$, pnra os 1\!estre' 
de linha; a 1.31JO:O:JO$ a ele ~)(J();!l!III;S, 
para os operarias diversos e trab dha
dores ; reduzidos ::t 15: IJOOS os venci
mentos annmt8S do Dir:~etor da Estrada 
de Ferro D. PeJro li ; o equipar·ados, sem 
augmento da verba conRignada para o 
serviço telegraphico, os vencimentos 
annuaes do Chefe desse serviço aos dos 
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outros Chefe~ de Secç:to d \ Pen·iço da 
mesma Eetra la................ . . . . . . 7.07\1:272$)(11' 

15. Estt·ad.l do Ferro do Sobral: supprituido 
um Jogar d·l Desenlt sta o rcd,tzicb n. 
25:SOIIS a verba destin 1da par« acqui-
sição do material rodante............. ~08:631:)76(} 

16. Estrada de Ferro do Baturit,·· : •lucb zida 
a quantil\ de \):43G OUO rom as sPg tintos 
reducções : de 545 ;()(.O, r.:t vut·ha clu 
1:0\!5:-,:, pat·a L;madorcR; rle 7:: S. s 'p
primindo-se as diarias d • um Torneiro; 
<lo 54GS, nn. verba de 1:1>VG.;, pa:·a Fundi
,Joros; de 830~, na ,[e 1 :-!G.I-:, para F•lr
reiro ; do 1 :·460:-;. na de :):G-)11~~. 1>nra Cat·
pinteiro, com R diari:t do·:~; do :1:2~'~. na 
de 6578, p:<t'a C:~rpintcirPs, rom a di:~t·i:. 
de 1!';-iüü; o d1 5:01Jl :-;,na de J::,o o,·, p:tra 
eventuaes " repara\Ü"s e:s:traord i n:u·i:ts. . 247 :5G9~2\)(í 

17. Esl.rada d · Ferro elo P,"tlo Aili>n-o: di
minuídos de 5:0 lll~ o cr dito p '~'" jol'l1a
!eiros e tr ballwdorcs, o d' 11!:0 Jil$ o de 
40:000:-; para recon,truc<;õcs u repnra-
ções eventu~es ......•........... :.... 200:0\:0,01'1) 

1R. Estrada dtl Ferro do Recife ( 1'1' longa
monto): diminuídos elo fi: 00' o ero ,itn 
para tr:tcção, de lll.OO:J~ o <k 7!:2~0-: 
para cons"rvaçiio e ropat·~•;:Tn oJ·dinMia 
da via pot·man•mte "Lnh~t tel~graph ca, 
e de 20:000.-: 11 verba das otlit; in:1s o <"on-
servaç<lo. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . :::J\l: HO,)OIJ!' 

10. Estradt de F0rro cb Bahia ( pi·olonga.
mento ): deduzida da <]IIOt:t do :!UO IH o::;, 
para o mat0rial rodante, a cln :lQ:I:():.I...:; 
da de 100:000.-:, pa•·a o p >so:d da con
Bct·vação ordinaria elas obt•a.s e rle edific•os 
a de 45: ouo.-: ; e da de ,:0:000~. pai'[l o 
mn.terial da cons<'rvaç:io das obrns e edi-
ficios, a de l:J:000.'-'1)00............... 510:!J28SOOI~ 

20. Estt·ada de Ferl'O de Porto Alc.c:r<> a l't'll

gu~tyana : cliwinuiclos, d<J o>:O:lll:-:, o 
C!'odito para o pessoal das officinas, c 
de 20:000.-.:, o do ·!0:000:-::, pa1·a de"pezas 
di versas. .. . . .. .. . . .. .. . . . .. . . . .. . . .. 3:M: 170$000 

2i, Obras Publicas: deduzid[LB as seguintes 
quantias : Inspectoria .:ieral d <B Obras 
Publicas c outras Repartições ( demon
stração n. 1 ), de 1:200:-;, supprimda a 
gratificação Pxtraordinaria de IUO.; ao 
Engenheiro Ajudante; a de 4::Jo;;:-:, sup
primido um kgar de Engcn'lOi ·o Aj,t
dante ; na conservação das EsLradas o 
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Florest'ls ( clomonstr::tr;ão n. 2 ), a <lc 
2: 040< rerl11zindo-'·e a :20 o numero de 
trabllbadorcs da Floresta d:t Tijuca; 
1:5J0,, na verua de l:í:7 !::,.:;, deRtinada 
pam as E;t:·adas nova e velha da T•jn<'a; 
!l:iS ouras COIII O aiJaotCCÍUlent<l d'agua. (cb
monslt':<Ç;io n 3) a de 5:000 ~. n t de 
2:-i:OUO< para material e fc:•ram0ntas; 
de 10:1JOL$, 11:1 verba de tiO:OOO.:, para 
o pes.;oal de Servente> o Ü[Wt' •rios ~i
vers >S : no cr.~ i to pam a.~ Officma< P 

lJcposi os da" Obr,Js P>tbli<·aR c lirn
p<•za das valias (demon~t:·aç:'ío n. ·l) a 
de 5:000:';, na verba de 20:0110.:. de<li
nad-t aos" s ·rviços diversos e obras im
previstas ; nas obras d" const.rucç:io o 
gai ·r:ns oar.1 o (•sgoto de agua-; (dn
rnonstmção n. G) a de 4::3r:o~, com a 
snpiJt'ess:io de nm logar dn Engenheit·o 
Ajudante; 1 :800.;, com a diminui<;ão du 
um a11xiliar : 1 :460,..;, rc•lnzindo-se a 
qu:~tro o !lltmer ,]!) ~'l'i!ores; nas ob:·as 
divPr.;as nas Províncias (domonst:·aç:io 
n. G) a d · 20.00 lS no c;·edito de 200:0 JU,.; 
para a coustrucç{io de açonrles no Ceará; 
d'' 8:000~. com a supp:·cssão da vcriM 
para a pint<ll' 1 ele Pontes em Pom:~m
buco; de 10:0UO~. roduzin<lo a ;,o:OIJO,.; 
o c:·oJ li) par:1. o p:·osoguim!lnto da Es
trada de li. Franci.;c ; de 4 3 lO.~ p~·I1 
suppressão elo Jogar 111 Ajn Janto de En
genh<liro jnut' á l'rcsidoneia do Goyaz : 
nas divr't'sas despozas (dernonst1·ação 
n. 7) a dn 1:'2011S, wpp:·indnJo a gra
tifirat,,ào do encar,·egadu do l!eposito, c 
a de 6 10:-i a um Gu><nla da consr'rvação 
dos instt'll<llO·Itos de engenharia ; de 
20:0011-, Sltpp iuâ la a verba para aC·(llÍ
sição de padrões de pesos e medida.;; 
de 4:00:Js nas gratificaçõe< dos Enge
nh0jro-; fl.~ca<:Js das Companhias d" Car
ris U rb 1 nos e da Copacaban:<, fic,mdo a 
fis,·alis;~ção a car·go do um só Enge
nheiro com 13:1iOO~ de vencimentos; de 
1 200 . .:;, re.lnzida a ·1:800..:; a d•1speza 
com a conservação da Estrad 1 Uni;1o o 
lnd~;stria ; de 250:0008 su·•p1·imirla a 
ve:·b:1 para as estm las c~loniacs, sup
p:·imidos oq seguintes Jogare~ : dous 
log-arcos de Aj>rdantes, com os vencimen
tos d~ 8:61:?s; tres de Collaboradol'es, 
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vencendo 4:76'1$ ; um de Praticante, com 
o vencimento de 917::;; (na dcmomtra
ção n. :l) um Engenheiro Ajudante com 
o vencimento de 4:700,-;; um Conductor, 
com o de 2:482$ ; na demonstração 
n. 5 (con~trucções de galel"ias) um 
Jogar de Conduct:1r com o vencimento de 
2>18:!$; na drJtnonstJ·ação n. 7 os la
gares de Fiscaes de carris com os VPnci
mentos de 9:GUO$ ; os da E>trada de 
Ferro do Corcovado, com o v<'ncimento 
de 3:GUU';; díminui,Jas as seguintee 
'l uant: as : dG 3lJ: OUO . ..;, na verba desti
nada a pagammto de trabalhador··s e 
acquisição de material e ferramenta; 
na de- E1·entuaes e Obras -a de 
20:0008 ; e na demonstração n. 4 a de 
10:000 . ..;000 ....•............•. , • . . ... . • . 2.'218:660.-;;;JOO 

22. E~goto da Cid r de : re luddos a quatro ns 
Eng'nheiros Ajudantes ; supprimido um 
logar de Auxiliar ; diminuída a r1uantia 
dCl 3:\148~000, correspondente a um Jogar 
de Ajudante, que fica supprimido; e in
cluída a de 50:000:-;, para :J.s olmt< do pro
longamento da canalisac,,ilo do 4° districto 
dos uairr·os do Riachuelo, Villa Izal.>el e 
Andarahy Granle ..•.•.............•. 

23. Telegra phos : su pprimida a quota do 
50:000$, par .. a construcçiio de um edi-
ficio em que funcc;onc a Repartição Cen-
tral ; augmentarla a 'i<Jantia de :l5:0UO$, 
para a conservação e custeio da linha de 
Minas-G.,raes, comprehendida nüssa quo-
ta a constr<:cção de uma linha do Jogar 
Trcs CJrações do l~io Ver.Je á Cidade da 
Campanha da PI"inceza ; e ehvada a 
verba com 125:000~, para o proseguimen-
to da J:nha d-, Par;rná e da do Maranhão 
até ao Par:,; sendo 50: UOIJ$ para a pri-
meira o 75:()00~ para a segunda ...... , 

24, Tert·as l'uiJlicas e Colonisaçiio ........ . 
25. Catechese ........•........•.....•..•• 
26. Subvenção ás Companhias d'J Naveg-ação 

a Vapor : suppt·imi<las as SllbvençÕ!3S ele 
100:000 . .:;, par[l. a empreza de nav,•gação 
entre o Porto do Rio de Janeiro e o de 
Halifax, nCI Canadá, e a de 30:0ii0 . ..;, para 
a de navegação do rio Jeq uitinhooha ; 
augmr:ntada com 24:000.~ a subvenção 
da CQmpanhia de Navegação a Vapor do 
Maranhão ; e diminuída de 56:000.) a 

1.750:000$000 

f.\)31 560$000 
i.OOO 000$000 

80 000.)000 



27. 
28. 
29. 

30. 

31. 
32. 

33. 
34. 

35. 

36. 

ACTOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

de.~tinada á. Companhia do Amazonas, 
pelas victgens ao Mad<~ira, Pur>is e !{io 
Negro. O Govemo nã1 po lera renovar os 
contratos de navegaçã·J ainda em vig.1r, 
e deverá, nas épocas competcmles, de
nunciar como terminados aquelles que 
contiverem a clausula de sua continua
ção, si não houver sido feita a nec:~ssaria 
intimar;iio para aq udl<l fim ...•......... 
Correio Geral ...................•.... 
Museu Nacion'll .......•.........•... 
Fabrica de F<~rro tle S . .Toão rlrl Ypan~ma: 
supprimida a qnota de 6:1'00,.:, pam aug
mento dos vencimontos dos Empregado<. 
Manumissões : comprel.enJida a quantia 
de 2:443~800, para o pagamento do De
positado Publico da Côrte, pelas des
pezas feitas com a ali111ent·1ção e vestuario 
aos escravos considerados bens do e1·ento, 
recolhidos ao Deposito l'ublico ........• 
Educação de lngr'nuos ............... . 
Desobstmcção dos ltios do Maranhão, do 
Parnahyba e S. Franci;;co : sendo 
iUO:OiiiiS para os do Maranlui:o, 10U:OU0$ 
para o Parnahyba e :.:'U!I:IIIIil,..; para o 
S. Francisco .•.......•..............• 
Melhoramento da Barra d" Rio Grande .. 
Flura Bra:;ileira: para contin>ta\ão da 
publicação no corrente e:s:er·cici:J ....•.. 
Garantia de jnros a Estradas de Ferro 
contr·atadas, ou já c:mstruidas por 
elf0ito da autorização contida na Lei 
n. 2450 de 24 do Setembro de 187:'l, 
durante o ex~rcicio desta Lei e pela 
tutaliJade do credito autrJrizado ....... . 
Garantia de juros is Empr·ezas dos En
genhos c.;ntraes em virtude da Lei n. 
26K7 de 3 de Novernbrn de 1875 e Decreto 
n. 8357 de 24 de DezomlH·o de 1881, 
durante o exercicio ..•................ 

§ i, o Fica o Governo autorizaria para: 
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3. OG4: 6: !OSOOO 
2. 27 4: s: 9.~390 

76: :JG0.-.;000 

i \)2: 1008000 

$ 
32:\11108000 

400:000$0GO 
350:000:)000 

10:000~')00 

(\, 700:075.)410 

: lO:J: 000$00 () 

Effectuar o( resgate das) Estradas de Fnrro do R~cife a 
S. Francisco, e da Bahia a Alagoinh:~s. de conformidade com as 
clausulas constantes dos contrato' celr•brados para constrncção 
das ffil)smas Estradas. 

Reformar o contrato para o serviço de reboque da Barra do 
Rio S. Francisco com o actual contral'lnte ou <'Om quem mais 
vantagens olferocflr, por prazo não excedente de snis annos, 
sem augmento da quantia de 12:000:) mat·cada na respectiva 
verba. 
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De.spenrler no ex.~rcicio desta L'li., at<\ a rtu'lnti 1 d~ 80 ':::o 1,;; 
para o prolongamentll da Estrad.t dl} Ferro de Rüuritó a 
Quixadà. 

Permittir· qn0 a Estrarh. d3 F rm Principe dr> Gr•àJ-Pará, 
no seu prolougament · par 1 a F'r·eguezi' .to !~i 1 P1·eto, J'Os-la 
utilis::u·-so dll leito da Estrada UuràrJ o In.lustr·ia par.- a<S 1'Jltot

ment,J de s ·us tr·ilhos, a começat• do 10° kdoinetro al~~m do 
Petrop,!is at;, ao AI' e a!, C'Jmt 101o yue não prejudi 1 ue o tmf •go 
actu .1 d t moHm t Estl' da " tome a :;.;u cargo a eorJs8rvação 
desta nos ti'Ol:hos a 'S rn ui iiisat!o;. 

§ 2." O Gov >ruo, ant·•s do ccmnçar •m rts obr ts, cnj<); plano . ., 
jà foram apresentado·, ··as 1 sej 1 defin.tiv11uente re;olvidt a 
rretençà) que tem a GriYlt H'cstcrn o( Bras t llaUW·Iy 
Co•nJ'W'!f l•n<iled, do p,·olong;lr '' I'allml de .. azarcth nté á 
Vi lia de l'iJUbauln, m w lar 't pt't~ccrl •r aos .. stmh: ucce·;;ar os 
para. vc:·ifici1t' si mais eonvem <J<liJ " dito t'<Hll d routinu · de 
Nazareth cru diantrJ a per·co ·r.w o v:LI!C do rio Tt·actwhacru até ;t 
sua conflu,ncía COllJ o Capib ·ribe-m I'l<ll c '!ir· j:t-;' da!u pa·:t 
Timbauba e S. Vic·m e. lig.nno·s• de:t·~ 11101h o; dou: vatJeq e 
adoplando-so um< di?ectrit. que, em toJo o 'eu percc~no, a,.r ,
voi,c ao~ t •rrcn11: mai< fertei: e mai; cult v .dos. 

Art. 8. 0 O Ministro e S cretario de l~"l:tdo d ~ Ncg-ol'ioq da 
F,. zenda é autorizado a de '"en·l ·r, com o; sel'V r·n: rl ·.~; "11 ·h.;; 
nas scguiute< ru.,ric:•s, a <Jnanlb ele·....... 63.4-!7:961$674 

A sab01·: 

1. Juro~, arnortiz••çilo e mais dfJspczas da 
Divid"' gx_tet•na .................. . 

2. Juros e amortrzaçiio dos Empro<timo; de 
18G:l e 187~ • . . ...••.•.•..•..••.•• 

;;, Juro: e amonizaçã.1 da Dívida Interna 
fundada •..........•.•......•....•• 

4. Juro-; e atn<H'tizaçiio da Drvida in'icrrpl t 
ainda não fu n la da. • . .•..........•. 

5. Caixa de Amortizat;ão : íncluida a <juan
tia de 13:00')$, para o fim cl, alterar 
a escript<ll'a\l:lo o tnrnar mais rapido e 
seguro o s~rviço das tnmc;foronci·•s 
da; Apol ce; e do pagamClnto de juros 

(). Emissão, sub ;tituíção e resgate d, p., pel· 
moeda ..•....•.•....•...•..•.•.•.. 

7. Pensionistas •. , ...••..•.........•.• , . 
8. Aposentado.~ ..•....•.........•.......• 
9. Emprega h; d,, Repartições e lozare>; 

extincto;: do luz ida a qu nlia d., 8<111$, 
grattficaç<io 'lue percebia o actual Di-
rector da E.;t,tü:ti<:a do l\1ín sterto 
da Fazenda c JUIO Chnfe de Scccão 
ex ti teta i o Tnesouro Nacional. .... : .• 

10, The.;o"r" Na.eional: •lnd ziJa do expe
dieute a '['t.tutia de liS:;, r augmeuta ;a 

6.0:51 .8~5$00J 

2 J.27G:5J! 0)0 

15: ooo,;;ooo 

74:764~000 

1~ i:2t4 000 
1. í\5J: \J5l!f 35 
1.0.).3, 515 ;157 

25:21JO,j1J75 
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a de ROO ..;, <lifl'eren<;::~ ent:·e o v~nl'iment') 
d<> 7:'201..;, m:trl'arh pmt o Dirnctor da 
E<t 't'stic~. do l\lini<tnrio da Fah~nrh, o 
:' di.uin ir;ão d" 6:4CO,::;, snndo 4:000~ 
peJa .. xt;ncçaode ,.m logardo toEs
cript••rario do The •ouro Naci••nal, e 
2:400 ·, g-mlificaç:1o. mar··ad • para o 

29 

fh ·f· d Commi-:são de Est:•tiqtit'a. ... G~~U:3TI$6GG 

11. Th"'O rarias de Fazenda : ded h ida a 
quantia de G:814 ;11.0. re,nltante das 
difl'erenças no' d•vnr-:os O•·çatuPnto,, e 
e~evada á 1• rias e da 1• orrlflnl a The
RO •·ar·i,t de F,.tenda da Província do 
Pa·á .. . • . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . 1.007:7:'>8:37~'0 

P Juizo do> Feitos rla Fazen,Ja : d •Ju '.ida 
a -omrna de 10:000:; em porcentag-rons 
e cu tas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 G: :32:í~OOO 

n. A fan eg~ .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. • .. ·1.'211:1·:R:-;!l;lG 
14. Rccobc !oria: : nngm ·ntnrlo rorn 100..; o 

Ol'd nado annnal do Arlminiqt1·a lor 1\a 
Recebedori<t <lo Hio d<l .L•noir·o. JMra a 
r·xec"ç:l.o ria Lei n. 2\!30 de :a r] e Ou
tlliH'O de IR7\l, e d •d11zid:<, 11:1 pedido 
par·a exp rlientrJ, a qn:>ntia de ..... 
12:\J1!:-;H,9......... . . . . . . . . . . . . . . . . 171 :81)2.~.840 

15. Me ·a> de Rendas e Co loctorias: rlerlu
zrda a somm' dn 41J: l1H<>V2. :lllg'lli"D-

ta.a no p·>dilo par·11po:·centagr•n< .... i.t:í:l:OO:ís\1:22 
1G. Ca"t da l\loed': sendo os ·vencimontos 

17. 
f.'). 
1\l. 
:!0. 

21. 
:!2. 

23. 
24 . 
2:), 

20. 
27 • 
2~. 

do lo E cr·i1•turario qttn dir•go a Secção 
de cunlabi idade divididos em '!:400~ de 
or·l~n elo e 1:2110,-; I" g-r·at fie çrio .. · .. . 
A tu in str·nção Dia11ra·•tina ............ . 
Arl•11in'straçrlo Custwo <las Fazon las .. . 
TypogTaphia N:wionnl ........ , ....... . 
lJ urio O(ficial dPd11zirla a qn>ntia de 
R:iüc'A;')\JH no a !2menl.:> p<'diclu pari sala-
rio< e cor11pr de pa. c!. .............. . 
,I urlas d C••s<o .................... . 
Gr·ntific~çÕA' por sel'viç s temporal'ios e 
ext.rfiordinaf'i(Js •..............•.•.... 
Ev"ntuar·s ....•..................... 
lliffr>rençns rle cambio ....• , .... , ..... 
.Juros divor·sos: ·ncl•• da a quantia de 
2~ O:OIIP$, par" .im·o, da •:onla corrente 

182:850~0!10 
H:214S400 
7:1i:'J-ISJOO 

t!\JI :liii~liOO 

1::!8: :li I $712 
GO:OOO!)JUO 

12: 0008')00 
1 00: OIJOS'JOO 

5.1 12:\1118172 

co111 n Han~o o Br zil....... .. .. ... .. 32-1:17sG27 
Juros ri" BrlhPtPs rio Th"S"Urn.......... ~OO:OO:J;i;oO.l 
c,,,"ruis,iie" o Corretagens.. . ... . . . . . . rrO:UOOSOUO 
• Jnroq rio Empre·tÍ•n' .Jo Cofr· • do Or-
phãos: deduttdos 200:101$ no pedil~~=-r,>5:~~ 

/: \ (\\ ~ - U f\ 11 \ tl r11j _, 
\ ,\) I, <'/;9 

·,' :·· ''-17')~ / 

\, f) \.\c)s /~ 
'; flfl''';\ // 



:m 

2\J. 

30. 

31. 

Juros dos depositas das Caixas Econcmi
cas o Montes de ~occorro: augmcntuda 
no peJi .o a f}Uantia de :>1: 7!l l!j;:)l:! ••..•. 
Obras: deduzidos no~ pedidos p~>ra as 
ob1·as da Alf.tndcga ela Cúrte, -llí:21:>$Ti0 
pat•a a reconstrucção do at·mazoln n. 7 ; 
20:000$ para a cob8rtura do annazem do 
estiva e 50:000~ para a constrncção do 
cae~ da Praça D. Pedro li ao Arsenal de 
Guerra, e incluídas as seguintes qu:-.ntías: 
1:JlJ:OOil!l; p >ra as obras d t Ilha Fiscal; 
300:000$ para as da Alfan•leg-a do Pará, 
e Gü: 000.'1; para as obras da Caixa Eco no-
mica da Cô1·to ....................•..• 
Exet"cicios Findos: elevada a verba a 
quantia do 1.873:G18;;;lí0:!, p:1ra pag-a
mento do re-;to de despezaq antnrizarlas 
em exercícios encerrados, as quaes 
con~tam d11 Tabella n ... '~ bem assim a 
mais 200:000,..;, para paganv•nto df\ in
d~mnizaçãn, drJterminar!a por arbitra-
mento, a Sabino Tripoti .............. . 
Adiantamento da g-:>rantia Provinci:ll 
do 2 "/o ás Estradas ck FrH·ro di~ Fh h ia e 
Pernambuco ............•...........•. 
Reposições e Restituições ...........•. 

008: 03ii$ \lO 

\):)4: 41\J$2011 

2.673:618)í92 

451): 000 ~000 
vo: ooo . .,oo:' 

Art. \).o E' autorizado o Govel'llo para abrir, no exercício 
da presente L0i, creditas supplemcnl:lt'r'S p:wa as verb:ts indi
cada'l na tubl'lla A. 

Art. 10. E' igualmente antoriwrlo o Governo par>a de,pender 
durante o exrrcicio dc'lta Lei, por conta dus creditoH especiaes, 
até a importancia de 12.1>57: 2\Jo . ..;IIOO, constante d 1 Tab·,lla 1~. 

Art. 11. Por divicbs de exercícios findoo; entenrl•·m-sG as 
que tivorcm po1· orig<'m o Jwgarn<'nto de sr>rviços prestados ao 
Estado em cxercicio" j:i cneerra los, em vil'tnde de nutorízação 
concedida por Lei de orçamento ou pot· qualqu0r outnt especial, 
com fundos decretados nos termos do art. 14 da Lei n. 1177 de 9 
de Setembro de 18.\2, comtanto que a importancia. dos serviços 
por pagar não exceda à consignação dos r0spectivos fundos. 

Art. 12. Ficam revogadas as dispDsiçõf's em contrario. 

Mandamos, portanto. a torlas as autor:dades, a quem o conhe
cimento dr~ referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam 
cumprir e guardar tão inteiramente como nella se contém. 

O Secretario do Estado dos Negocios da Fazenda a faça im
primir, publ car e correr. 

Dada no Pahcio do Rio de Janeiro aos 3 de Setembro de 1884, 
63° da lndcpendencia c do Imperio. 

lMPEnAnon, com rubrica c guarda. 

ltf. P. de Souza Dantas. 
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Carta do Lei, p~la qual Vos~a l\lagostadn Imperial Manda 
executar o Decreto da AsscmuJ,··a Uet•al, •jUG Ilouve por unm 
Sanccionar, Fixando a Despeza Geral :lo lmperio para o 
exercicio do 1tl8 t - itlN:í, c lia ndo outras pro1·itlcneias, como 
nella se declara. 

Para Vossa Magestade Impnrial V c r. 

Fr•ancisco Teixeira d•) Lira e Oliveira a fez. 

Cham~ellaria-mur do lmperio.- F,·ancisco Jlfw·irr, Sodre 
Pereim. 

Transitou em 4 de Setembro de 1881.- José Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Ne-;ocio.; da Fazenda 
em 5 de Setembro de 1884.- Jose Scveriuno ,la R JCh((. 



TABELLA-A 

verbas tlo Orçamento, uara a~ unaes o Governo poderá abrir 
cretlitos snunlementares 
~JI:>ISTEll!O DI) DIPI:RIO 

l'resiuen(~ia.s de Províncias: 
Pelas aj:rda.s do Custo aos Presidentes. 

Soccorros Pu blicos. 

~11:-l!STErt!O DA JUSTIÇ.\ 

AJudas <le Custo: 
Aos Mag-istrados de ta e 2" entranci:l.. 

Cond<<cçiio d•• presos dc Ju~b;a. 

~I!:SISTEP,!O DE EST!l.A:SGEinO~ 

Ajudas d•1 Custo. 
E:s:traordinarias no E:s:terhr. 

~II:'i!STE!UO D.\ MA!tl:>IL\ 

Hospitaes : 
Pelos medicJmenlos o ut"nsis. 

Reformados : 
Pelo soldo de Officiacs e Praçus reformadas. 

Munições de bocca : 
Pelo sust<Jnto o dietas dag g-uarni-;:ões dos navios d<~ Armada. 
Munições Navaes : 

Pdos casos fortuitos de avaria, naufragi ·, alijamento de 
objoctos ao mar e oulros sinistros semdhantes. 

Fretes. 
Eventuaes: 

Por diíl'ercnça rle c·nnbio e commissiíe'l de sa<JIICS, trata
monto d•1 P1·aças em Portos Estt·angeiros e e'U Províncias oale 
não ha llospitacs c EnfQrmari~s, c pU'a dcspeza do cntcrroo;. 
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MI:\"ISTE:l!O DA GUERRA 

Corpo de Saude e Hospitaes: 

Pelos medicamentos, dietas e ulensis. 
Praças de Pret: 

Pelas gratificações de voluntarios c engajados e premio.~ para 
os mesmos. 

Etapas: 
Pelas que occorrerem, além da importancia consignada. 

Fardamento : 
Pelas dt!spezas resultantes do augmento de preço na materia 

prima. 
Despeza dos Corpos e Quarteis 
Pelas forragens e ferragens. 
Classes Inactivas : 
Pelas Etapas da~ Praças Invalidas e soldo de Officiaes e Praças 

Reformadas. 

Ajudas de Custo : 
Pelas qae se abonarem aos Offieiaes, <fliO vi:1jam em com·· 

missão do sorvi ç:o. 

Fabricas : 
Pelas dietas, medicamentos, utensis o etapas t1iarias a colonos. 

Diversas Despezas e Eventuaos 
Pelo transporte de tropas. 

:III:>ISTERIO DA Af,I\ICULTGR.t 

llluminaçii:o Publica. 
Garantia de juros ús Estradas d() Ferro o aos engenhos 

centraes : 
Pelo que exceder aJ decretado. 
Correio Geral. 

)JI:-\ISTERIO D.t FA7.ENDA 

Jnros da Divida Interna Fundada: 

Pelos que occorrerem no caso de fundar-se parte da divida 
fiuctuante ou de se fazerem operações de credito. 

Jm:os da Divida Inscripta antes da emissão das rospoclivas 
Apohces : 

Pelos que forem rec\a:nados, alem do algarismo orçado. 
1'0 !lEI\ LEGISL.I..Tl VU 18S~ ;) 
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Emissão, substituição e resgato do Papel-moeda : 

Pelo feitio de notas. 
Juizo dos Feitos da Fazenda : 
Pelo que faltar para pagamento da porcentagem da divida 

arrecadada. 
Alfandegas, Recebedorias, Mesas de Rcn las e Collectorias : 
Pelo excesso de despeza sobre o credito concedido para a por

centagem dos Empregarlos. 
Differenças de Cambio : 
Pelo que fôr preciso, afim de realizar-se a remessa de fundos 

para o exterior e o pagamento dos juros e :tmortiznção dos Em
prestimos Nacionaes de 18G" e 18/~l. 

Juros Diversos e dilos dos Bilhetes do Thesouro : 
Pelas importancias que forem precisas, alóm das consignadas. 
Commissõ0s e Corret<tgens : 
Pelo •1ue puuer set· necessario, além da somma concedida. 
Juros do Emprllstimo do Coft•e de Orphãos : 
Pelos que forem recbmatlos, si a sua importancia exceder a 

do credito votado. 
Juros dos Depositos das Caixas Economicas e doo; Montes de 

Soccorro: 
Pelos q ne forem devidos, alóm do credito votado. 
Exercícios Findos : 
Pelas pensões, aposentadorias, ordenados, soldos e outros 

vencimentos marcados em Lei. 
Reposições e Restituições: 
Pelos p~gamentos reclamados, quando a importancia destes 

exceder á consignação. 

Palacio uo Rio de Janeiro em 3 d0. Setembro de i88,1. 

"'f. P. de So~;;a Dantas. 
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TABELLA -- B 

Maximo das sommas une o Governo voderá desven!ler vur conta 
de carla um dos era ditos esDeciaes~ Dara os unaes está auto
rizado a fazer overações de crerlito 

Leis n. 234~ do 2:> do Agosto de 1873, art. 18, e 

:r-1.. 2792 do 20 do OtrtulJro de 1877~ at·t. 20 .. 

MINISTJmiO DO IMPERIO 

Leis n,. 1904 e 1905 de 17 de Outubro de 
1870 e 2348 de 25 ele Agosto drJ 1873, 
art. 2", paragraph'' ttnico, n. G. 

Medição e tombo das terras que, nos termos 
dos contratos matrirnoniaes, formam os pa
trimonios estabelrJo.)idos pam Suas Altezas 
as Sras. D. Izabel e D. Leopoldina e seus 
Augustos Esposo,; .........•.•.......... 

M;NISTERIO D.t AGRICULTURA 

Lei Jl. 1953 de 17 tle Julh0 de 1871, art. 2", 
§ 2.u 

Prolongamento da Estrada de Ferro do RecifG 

18:000$000 

a Garanhuns, <~orno ramal para Caruarú. 2.5!0:000$000 
Prolongamento da Estrada dr' Ferro da Bahia, 

de Alagoinhas a S. Francisco............ 2.310:672~000 

Lei 11. 2397 de 10 de Setembro ele 1873 

Construcção da E <trada de Ferro de Porto-
Alegre a Urugu~yana, do Rio Grande a 
Bagr··. de Bago a Cace'l''Y e de Caceqny á 
U ruguayana.. . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . 3. 000: 000.~000 

Lei n. 2639 ele 22 de Setembro de 1875 

Obras para o abastecimento d'agua á Capital 
do lmperio .......•.....•.••...•.•.... 

Lei n. 2670 de 20 de Outubro de 1875, 
art. 18 

Prolongamento da Estrada de F c r r o 

880: 264$00(} 

D. Pedro li e ramal de Ouro Preto..... 3.000:000$00(} 
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Lei n. 3141 ele 30 ele Outubro de 1882, 
art. !Jo, § 1', n. I 

Garantia de juros para 09 estudos e con
strucção da Estrada de Ferro D. Pedro I, 
em Santa Catharina ...........••..... 

Lei n. 3141 de 30 ele Outubro de 1882, 
art. 7", § 1°, n. li 

Garanlia de juros para o prolongamento da 
Estrada de Ferro do Natal a Nova Cruz, 
pelo valle do Cca!'á-mirim na Província 
do Rio Grande do Norte .............•• 

Lei n. 3141 ele 30 de Outubro de 1882, 
art. 7o, § 1o, n. III 

Garantia. de juros para o prolongamento da 
Estrada <le Ferro Con<le d'Eu até Cabe
dello, na Província tia Parahyba ......• 

Lei n. 3141 de .'30 de Outubro ele 1882, 
art. 7°,§1", n. IV 

Garantia de juros para melhoramento do porto 
da Fortaleza, no Cell':i, e construcçào da 
respectiva Alfandega ..•.............. 

Lei n. 

Prolo!l&"ament? da. Estrada de Ferro do Batu-
rlte a Quaada ...................... . 

Garantia de juros á Estrada de Ferro Mo-
gyana .•...•..•..................••.. 

!lt!NISTE!\IO D.\ FAZENDA 

Leis n. 1837 de 27 de Setembro de 1870, 
artigo unico, e n. 2348 de 25 de .Agosto 
de 187.'3, art. 7o, paragrapho unico, 
n. 4. 

Fabrico das moedas de nickel e de br_onze ..• 

Lei n. 2318 de 25 de AgrJSto de 1873, 
art. 11,§5", n. 2 

Premio não excedendo de 50$ por tonelada. 
aos constructores_ de navios no Imperio. 

120:000:';000 

00:000$000 

4'l:ooo::;ooo 

75:000~000 

400: 000.~000 

12G:3Go;:;ooo 

20:000$000 

50: 000.~000 

12.657:296$000 

Palacio do Rio da Janeiro em 3 de Setembro de 1884. 

!lf. P. de Sowra Dantas. 
•I'I.A:A:f\j'IJ-V'v> 
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LEI N. 3231 - DE :l DE SETEMBRO DE 1884 

Approva a dospcza elfoetuada eom a clovi1ção do numero do praças dn 

llatalhão Naval ao estado eomploto no exercido do 1883 - 1881. 

D. Pedro li, por Graça do Deus e Unanimo Acclamação dos 
Povos, Imperador Constitucional o Defensor Perpetuo do Brazil: 
Fazemos saber a todos os Nossos subditos <Jur; a Assombléa 
Geral Decretou e Nó.-; Queremos a Lei seguinte : 

Artigo unico. Fica approvada a despeza que o Governo 
tiver effectuado com a elevação do numero d() praças do 
Batalhão Naval ao estado completo no exercicio de 18tl:l- 1884; 
revogadas as disposições em contrario. 

Mandamos, portanto, a todas as autorid:tdes, a quem o co
nhecimento e execução da rderida Lei pr•rtencer, que a cum
pram. e façam cumprir e gu~rdar tão intniramente como nl'lla 
se contóm. O Secretario do E,;tado dos Negocios dn Marinha 
a faça imprimir, publicar e correr. Palacio rlo Rio de Janeiro 
em 3 de Setembro de 1884, 63° da lndependencia o do Imperio. 

IMPERADOR, com rubrica e g-uarda. 

Joaquim Raymundo de Lamm·e. 

Carta de L'3i, peb qual Vos1Ja l\1agestade Imperial Manda 
executar o Decreto da Assembléa Geral que Houve por bem 
sanccionar, approvando a despeza que o Governo tiver effe
ctuado com a elevação do numero dfl praças do Batalhão 
Naval ao estado completo no oxercicio de 1883- 1884. 

Para Vussa Magestade Imperial V r r. 

Guilherme Frederieo l\Iartins a fez. 

Chancellaria-mór do Imperio. - Francisco Mar ia Sodn1 

Pereira. 
Transitou em 12 de Setembro de 1884. - José Bento 

da Cunha Figueiredo Junior.- Registrada. 
Publicada na Secretaria de Estaf!O dos NBgocios da Marinha 

em 16 de SetBmbro de 1884.- Sabino Eloy Pessoa. 
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DECRETO ·N. 3232 -DE 3 DE SETEMBRO DE 1884 

Dhponsa a condirffo de it!atlo para a matricula nos ostalJolocimoutos de 
ensino superior dcponJenlcs tJo Ministorio tio Impcdo. 

Hei por bem Sauccionar e Mandar r!LHl se e~ecute a s )· 
guinte Resolução da As<embléa Geral : 

Art. Lo E' dispensada a condição de i<lade para a matri
<mla nos estabelecimentos de ensino superior dependentes 
do Ministcrio do lmperio. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposiçõeo; em contrario. 

Filippe Franco de Sá, do J\Ien Conselho, Senador do Impc
rio, Ministro o Secretario de Estado dos Ncgocios do lmpe
rio, assim o tenha enten·lido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 3 de Setembro de 1884, 6:3° da Independ-encia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imper:dor. 

Filipe F1·anco de Sri. 

Chancel!aria- m6r do Imperio. - Francisco .Mw·ia Sodri 
Pereira. 

Transitou em 12 de Setembro de iRB4. -Jose Bento da 
Ctwlia Figueired' Junior. - Regi.-;trado. 

Publicado na SBcretaria de Estado rlos Negociog do Impa
rio em W de Setombro d'-' 18~4.- O Director da 2" Directvria, 
Dr. Joaqaim Pinto Netto Machado. 

DECRETO N. 3233 -DE 3 DE SETEMBRO DE 1884 

Augmcnta o nnmoro dos ropresontantos tla Provinda Uo Pará o a1tora a 

dirisão eleitoral da. mesma Proyiucia. • 

Hei por bem S::mccicnar e Mandar quo se execute a Re
solução seguinte da Assembl<Ía Geral : 

Art. 1. o A Província do Pará dará mais tres Deputados 
á Assembléa Geral e mais do11~ Senadores. 

Art. 2.• O Governo dividira a Província em SBis districtos 
eleitorae'l, pela fórma determinada no art. i7 da LGi n. 3029 
de 9 de Janeiro de 1881. 
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Art. 3.° Cada um desses districtos el0gerã, para aproxima 
e para as seguintes legislaturas, um Deputado á Assembléa 
Geral e cinco membros da Ass0mbléa Legislativa Provincial. 

Art. 4. ° Ficam revogadas a~ disposiçõe.~ em contrario. 

Filippe Franco de Sú, do Meu Conselho, Senador do 
Imperio, Ministro e Secretario de Estado do~ Negocios do 
lmperio, assim o tenhrt entendido e faça executar. Palacio 
do Rio do Janeiro em 3 de Setembro de 1884, 63° d<t lndepen
dencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Filippe F1·anco de Sà. 

Chancellaria-m6r do Imperio. - F,·ancisco Jla1·ia SodrJ 
Pereira. 

Transitou em iG de Setembro de 188-L- Josci Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. -Registrado. 

Publicado na s,~cretaria de Estado dos Negocies do Impa
rio em 18 de Setembro do 1884.- O Directm· interino da 1" 
Diroctoria, Dr. Eugenio A1tgusto de Miranda 1lf onteiro de 
Ban·os. 

DECRETO N. 3234- DE 13 DE SETE)IBUO DE 1884 

[\eleva a pena ue ~ommisso, em IJUO incorreu o 'legado do Barão ue Ju

paranã á Igreja de Nossa Senhora do Patrocínio, da povoac:ão uo Des

engano. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar '}Ue se executo a se
guinte Resolução da Asscmbléa Geral : 

Artigo unico. E' relevada a pena de commissu, em que 
incorreu o legado do Bal'ão do Juparanã á Igreja de Nossa 
Senhora do Patrocínio, da povoação do Desengano, na Pro
víncia do Rio de Janei1·o, devendo, porém, sm· conve!'tido em 
apolices da divida publica, no prazo do art. 2° do Decreto 
n. 1-!-25 de 20 de Agosto de 1864, contallo da data da pre
sente Resolução ; revogadas as disposições em contrario. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Conselh0iro de Estado, 
Senador do lmperio, Presidente do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Fazenda 



c Presidente do Tribunal do Thosouro N:teional, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio rlo Rio de .Tarreiro em i:l 
de Setembro de 1884, 6:3•• d(l. Indep·~ndencia e do lmperio. 

Com a rubrica de "Sua Magestadc o Imperador. 

,li. P. de Son_::a Dantas. 

Chanccllaria-mór do Imperio. -Francisco Jfaria SotlnJ 
Pereira. 

Transitou em 17 de S<Jtemhro de 188-L- Jos .. ' flento da 
Cunha Figueiredo Junior. - l{;•gislrado. 

Public~ulo na Secretaria d" Estado dos Negocies da Fazenda 
em 18 de Setembro do 188,1. - Jos,J Se ceric! no da Rocha. 

DECRETO N. 3235 - DE 13 DE SETE:IlBRO DE 1884 

Autr···iw o t•agomcnto a Sa!.i•to Tril'oti <la r[nantia uc :!00:0305000. 

Hei por b"m Snnccionar e Mandar fjUO se <'Xecut<l a se
guinte Resolução da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' autorizado o Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias da Fazenda para pagar, pela verba -
Exercícios Fin<los- a Sabino Tripoti a quantia de 21Jil:I:OO.::;, 
importn.ncia da inrlemnizaç1ío r1ne foi determinn,da por arbi
tramento; ficando revogadas as disposições em contrario. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Con.~elheiro de Estado, 
Senado!' do Imperio, Presidei'te do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario ·de Estado dos Negocias da Faze nela o 
Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tanha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 
de Setembro de 18K4, 03° d:.t lndcpendencia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador. 

,11. 1'. de Sou~a D(mtas. 

Chancdlaria-mór do lmperio. - Francisco Jl1 aria 8odr,J 
Pereira. 

Transitou em 17 de Setembro de 1881. - J osJ Bento da 
CHnha Figueiredo Jwâor.- R0gistrado. 

Publicado na 88cretaria de Estado dos NegocicJS da Fazenda 
em 18 de Setembro de 188.!.-Jose' Severiano d(! Rocha. 

""'"'V'tJ'~ 
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DECRETO N. 3:23G - DE 1:3 DE sETEmmo DE 1884 

Antcriza o Governo a conceder um anno do liccn('a, com onlona1lo, a.o Pro
curador Fiscal da Thosonraria do Fazonua do Pot'llamllllco, Francisco 

l\lagarinos tlo Souza Leão. 

Hei por bom Sanccionar " Mandar quo se cxocnte a se
guinte H.esolução <la Assembléa Geral: 

Artigo uni co. E' o Gov<'I'IlO antorizarlo a concerler "m anno 
de licença, com ordenado, afim de tratar de sua saude onde 
lhe convier, ao Procurador Fiscal da Thesonraria de Fazenda 
de Pnrnambuco, Francisco Magarinos de Souza Leãú ; re
vogadas as disposições em contrario. 

l\Iano0l Pinto do Souza Dantas, Conselheiro ri" Estado, 
Sonador do lmperio, Presid~>nto do Conselho drJ Ministros, 
Ministro e Secretario rle Estado dw; Negocios da Fazenda o 
Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha 
entendido e façfl. executar. Palacio do Rio de Janeiro 0m U 
de Setr)mbro de 1884, (j3o da lndepcmlcncia e do lmpr•rio. 

Com a ru1>rica de Sua Magestadc o Impwrador. 

M. P. de Sou~a Dantas. 

Chancellaria-mót• do Imperio. - Francisco JI aria SoclnJ 
Pe1·eira. 

Transitou em 17 de Setembro de 1884.- Jose Bento da 
Cunha Figueiredo Junior.- Registra<lo. 

Publicado na Secretaria do Estado dos Negocios da Fazenda 
em 18 de Setembro de 1881.- Jose Severiano ela Rocha. 

DECRETO N. 3237 -DE 13 DE SETE31IlRO DE 1884 

Autoriza. o Governo a conceder um anno do liconra, com ordenado, ao Dcsom .. 
hargador da Rcla~ão do CnyaiJá, Antonio Joa1plim Hotlriguo~~ 

Hei por bem Sanccionar e Mandar r1ue se execute :1 H.cso
lução seguinte da Asscmbléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para concednr um 
anno do licença, com ordenado, afim de tratar de sua s tu de 
onde lhe convier, ao Desembargador da Relação de Cuyabá, 
Antonio Jo.aquim Rodrigues ; sendo revogadas as disposições 
em contrarw. 
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Francisco Maria Sodré Pereir', do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Neg-ocios da. Justiça, assim o tenha 
entendido e faça exr;cutar. Pabcio do Rio de Janeii·o em 13 de 
Setembro de 1884, G3o da lndop·,!ll!encía e do Imporio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Fmncisco M arin Sorlrd Pereim. 

Chancdlaria-mur do Imperio.- Francisco !Jfaria Sodre 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setcmbl'o de 1884.- JosrJ Bento da 
Cunha Figueiredo J uniu1·. 

DECRETO N. 3238 - DE 13 DE SETEMBRI) DE 1884 

Autoriza o ltovorno a. conecder· um armo do }iccnp., eom ordcna.(lo, ao Desom· 
Largado r da H clarão tia Ct)l le, .Manoel l'c!ll'o Alvares :\lorcira \'i!lahoim. 

Hei por bem Sanccionar e .tlbndar que ~o executo a Reso
lução seguinte da Asseml>Jca Geral : 

Artigo uni co. E' o Governo aulorí~atlo para cnneeder ao 
Des<·mbargador da Relação da CGrte, Manoel Pedro Alv~res 
Moreira VillaLoim, um :mno dll licença com o respectivo orde
nado, para tratar dn sua saude onde lhe convier; I'<~vogadas as 
disposições em contrario. 

Francisco 1\hria So<lré Per<'ira, tlo Meu Conselho, Ministro 
e Secretario do Estado dos Negocias da Ju,;tiç.a, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Jan0iro em 13 de 
Setembro de 188·!, G>lo da lndepcndoncia e do Imp~rio. 

Com a rubrica dB Sua 1\lagestade o Imperador. 

Franrisco 11f aha SodrJ Pereira. 

Chancellaria·mór do Impr•rio.- Francisco llfaria Sodre 
Pereira. 

Transitou em 20 do Setembro de 1884.- JosrJ Bento da 
C unha Figueiredo J tmior. 
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DECRETO N. 323\J -DE 13 DE SETEMBRO DE 1H84 

Autoriza. o Governo a conceder um armo de liC"onça, com ordenado, ao Dosem· 
hargatlor rla !\clarão ilc Mato r.ro<So, João Francisco rla Silm Braga. 

1-Ir~i por bom Sanccionar e Mandar quo se executo a Reso
lução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo uni co. E' o Governo autorizarlo a conceder um anno 
de li<~ença, cum ord<'nado, afim do tratar do sua saude onde 
lhe convier, ao Desembargador ria Relação de Mato Grosso, 
João Francisco da Silva Braga ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Francisco Maria Sodró P0reira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario dll Estado dos Negocias da Jnsl.i\·a, assim o tnnha 
entendido e faça oHcutar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 1884, 63' da lndepr'ndencia c do lmperio. 

Com a rubric~• de Sua Mageslade o Imperador. 

Francisco 1lf a ria S odre Pereira. 

Chancellaria-mór do Imporia.- Francisco 1lf ar ia S odnJ 
Pereira. 

Traositou em 20 rle Setembro de 1884.- Josr! Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 3240 - DE 13 DE SETE~! Bit O DE 1884 

Aub}J'!za o Governo atccncodor um anno do licença, rom orclonaUo, ao Do~cm .. 
ba.rgador da Relação tio CuyaiJ:i, José tla l\lotta do Azoycll.o Currt~a. 

Hei por bem s~nccionar e Mandar que se executo a Reso
h1ção seguinte da Assemblóa Geral: 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para conccd<'r um 
anno de licença, com ordenado, afim de tratar de sua saude 
onde lhe convier, ao Desembargador da Relação de Cnyabá, 
José da Motta de Azevedo Corrêa; revogadas as disposições 
em contrario. -- -·- --

/ -('1 
./ ~·( \\ 

/ \\-\ \ 
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Francisco Maria Sodre Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e S·>cretario de Estado dos Ncgocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 188-4, 63° da lndepen,Jencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

FraHcisco JIIaria SodrJ Pereira. 

Chancellaria-mór do Imporia.- Francisco Jlf a rio, S odrJ 
Pereira. 

Transitou em 2U ele Setembro de 1884.- Jose Bento da 
Ctmha Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 3241 - !JE 13 DE Sf.TEMI3!10 DE 1S84 

Autoriza o Go,·orJJo a ronecucr um armo do licença, com ordenado, ao Juiz 
do Direito ua comarca do ~anla Philomona, na Proünda <lo Píauhy, Da

tharol Josú do Azovodu Silra. 

Hei por bem Sanccionar ll Mandai' 'luc, sn execute a Heso
lução seg-uinte da Aasernblóa Geral: 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para conceder um 
anno dn liccnçn, com ordenai! o, afim dn tratar do sua s:>u<lo 
on<le lhe convier, no .Jui7. de Diroito da comarca de Santa Phi
lomena, na Província do Pirtuhy, Bacharel .José de Azevedo 
Silva; sendo revogade~s as disposições em contrario. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secrdarío do Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça cxocubr. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 1884, G3o da Independencia c do Imperio. 

Com a rubdca ele Sua l\la:;est:1de o Imperador. 

Francisco 11I ar ia Sad1·r! Pereira. 

Chrmcelbria-mór do Impr~río.- Francisco .31 a ria Sodrr! 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de 1884.- José Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. 
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DECRETO N. :l242 - DE 13 DE SETEMnno De 1884 

Autoriza o Governo a eouecdor nm anno do lic-,cnc:a, r:om ortlcna.Ho, ao Desem
bargador da Relação do Cuya!Jú, Josoi de Araujo Brusquc. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Reso
lução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para conceder um 
anno de licença, com ordenado, afim de tratar de sua saude 
onde lhe convier, ao Desembargador da Relação <lo Cuy;~bá, 
José de Araujo Brusque; revogadas as di~posições em con
trario. 

Francisco Maria Sodró Pereira, d•) Mcm Conselho, Ministro 
e Secretario de Eslado dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeil"O em 13 de 
Setembro de 1884, G3o da lndependencia e do lrnperio. 

Com a rubrica de Su::t Ilhgostade o lmparador. 

Francisc~ .nf aria Sodré Pereira. 

Chancellaria-mór do Imporia.- Francisco Jfa1·ia Sodrd 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de 1384.- Jose Bento da 
Cw1ha Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 3243- DE 13 DE SETEMIJRO DE 1884 

Autoriza o Governo a conceder um annu do licença, com ordenado, ao Juiz 

do Direito da comarca do Itapicu•·ú·morim, na Provinda do Maranhão, 

Ducharol Antomo Toixolra Dolfort Hoxo. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar qne se execute a Re
solução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para conceder ao 
13acharel Antonio Teixeira Belfort Ro:ro, Juiz de Diroito <h. 
comarca de ltapicurú-merim, na Provincia do Maranhão, um 
anno de licença, com ordenado, para tratar de sua saude 
onde lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 
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Francisco Maria Sodré Perr\ira, do Meu Conselho, Mini~tro 
e Secretario de Estado dos Negocies da Justiça, assim o tênha 
entendido e faça e:s:ecutar. Paiacio do Rio de Janeiro em 13 
de Setembro de 18'\4, G3u de~. lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco J1I ar ia Sodr,J Pereira. 

Chancellaria-mór do Imp~rio.- Frnncisco Marin Sodrd 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de 1884.- Josd Bento d<L 
Cunha Figueiredo ltmio;·. 

DECRETO N. 3244 - Dg 13 DE SETE~IIlRO DE 1884 

Autoriza o Goveí'no a prnrog:ll' JHH' mai:; nm auno, eom ordenado~ a. licença. 
ultimamonto concodida ao Juir. do Direito da. cornarca do Hiachão .. na 
Provinda do Maranhão., AnloJ1io .lo..-~~ tle Souza freil3s. 

Hei por bnm Sanccionar e Mandar que se execute a Re
S()lução seguinte da Assembléa Ger<>l : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para prowgar por· 
mais 11m anno, com ordenado, a licença concedida no anno 
proximo pas>ado ao Juiz de Direito da comarca do Riacbão, na. 
Província do Maranhão, Antonio Jose de Souza Freitas, 
afim de trabr da sua saudo ond<J lhe convier ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Francisco Maria Sodrà Per.oira, d~ • ·~u Conselho, Ministro 
e Secretario dr) Estado doo; Ncs;ocíos da Jw ;ça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Pa!acio <lo Rk de Janeiro em 13 
de Setembro de 1884, G3° da lndcpendencia. e do lmperio. 

Com a rubl'Íca de Sua l\Iagestadc o Imperador. 

Francisco lJ[aria Sodrd Pereira. 

Chancollaria-mór <lo Imperio.- Francisco llf a ria Sodre 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de i884.- José Bento da 
Cunhs. Figueiredo Jv,níor. 
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DECRETO N. 3245- DE 13 DE sETE~mrro m~ 1884 

Autoriza o Govoruo a eoneo1lcr um anno 1lc licença, com ordonaLlo, ao Juiz 
do Direito da comarca de Alagôa .i\loutciro, na Provinda da Parahyha 
do No1·to, Bacharel Frctloriro Po!'O!!l'ino Carneiro l\lonlcitO. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Reso
lução seguinte da Assemuléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a conceder ao Ra
charei Frederico P11regrino Carneiro Mont<)iro, J11iz de Dir<·ito 
da comarca de Alagôa Monteiro, na Província da Parahyba do 
Norte, um anno de licença, com o re~pectivo ordenado, para 
tratar de sua saude onde lhe convier ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do l\1011 Conselho, l\Jini~tro 
e Secretario do Esbdo dos Nngocios da J ustiç '· a'sim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de .Jan()iro em 13 
de Setembro de 11l81, 63° da Intlependencia e do Imt•erio. 

Com a rubrica de Sua l\lagestark o Imp•·•ra lor 

Francisco 1lf aria Sodrd Pet·eira. 

Chancellal'ia·mót• do Imperio.- Francisco "~faria SodrJ 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setemhro do 1884.- José Benro da 
Cunha Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 321G - DI~ 13 DE SETE~Inl\0 DE 1884 

Autoriza o Governo a conceder nm anno do liccn\a, eom ordonarlo, ao 
De>embargauor da Rolação•do Goyaz, ~lanool Carrilho rla Costa. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que so executo a Reso
lução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a conceder uma nno de 
licença, com ordenado, afim de tratar d() sua saude onde lhe 
convier, ao Desembargador d<> Relação de Goyaz, Manoel Car
rllho da Costa; revogadas as disposições em contrario. 



Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Cons!Jlho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Nr~gocios da Justiça, assim Q tenha 
entendido e faça e:s:ecutar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 1884, (i3'' rla In:lepeudencia e do Impero. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Maria Sodre Pereira. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Franci>co 11! a ria Sodre 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de 1884. - Jose Bento da 
C unha Fiquei,·edo J zmi o r. 

DECRETO N. :J2í7 - Dl' 13 DE SETE~InRO DE 188! 

.\ulariz:l. o (;avento a eoner.ler 11111 anno ilO lieonra, eom ordenado, ao Juiz 
lto Direito da c::nn:1.rca do Cimhrc~, 11:1 l'ro,·iurla de Pern:tiiJhur.o, Ur. José 

Julião Hegncira Pinlo de Sunza. 

Hei por bem Sanccinnar e ManJar que se cxecut~ a Reso
lução seguinte da A.'sembléa Geral: 

Artigo unico. E' o Governo au tm·izado a conceder ao Dr. José 
Julião Regueira Pinto de Souza, Juiz de Direito rla comarca 
de Cimbres, na Província de Pem 1mbuco, um anno do licença, 
com ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier; revo
gadas as disposições em contrario. 

Francisco Maria Sodró Pereir;\, do Meu Conselho, Minisro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assm o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 13 de 
Setembro de 18:-!!, G3' da Independencia e do Impero. 

Com a rubric:t de Sua !1!agestadc o Imperador. 

Francisco JI a1·ia Sodri Pereira. 

Chanc~ll:wia-mór do lmpcrio. - Francisco Jl!aria SodrcJ 
Pereira. 

Transitou em 20 de Setembro de i884, - Josd llento da 
Cunha Figueiredo Junior. 
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DECRETO N. 3248- DE 13 DE SETEMBRO DE 1884 

Autoriza o Govorno a conceder um anuo do lieonça, com ordenado, ao Juiz 

do Direito da comarca do Santa Christina do Pinhal, na Província do 
Rio Grande do Sul, Dacharol Luiz Vianna. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar quo se execute a Reso
lução seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo uni co. E' o Governo autorizado a conceder um anuo 
de licença, com ordenado, afim de tratar de su:t saude onde 
lhe convitlr, ao Juiz de Direito da comarca de Santt Chri~tina 
do Pinhal, na Provincia do Rio Grande do Sul, Bacharel Luiz 
Vianna ; revogadas as disposições em contrario. 

Franci~co Maria Sodt•é Prrrira, do Mru Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, a~sim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio do Janeiro em 13 de 
Setembro de 1884, 63o da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Maria Sodré Pereira. 

ChRncellaria-mór do Imporia. - Francisco Jl1 aria Sodré 
l)ereira. 

Transitou em 20 de Setembro de 1884. - José Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. 

DECRETO N. 3249 -DE 13 DE SETEMBRO DE 1884 

Autoriza o Governo a concodor um anno do licença, com ordenado, ao Dr. 

Francisco Rodriguos da Silva, Lento c Directot· da Faculdade do Medicina 
tla Dahia. 

Hei por bem Sanccionar o Mandar que so e:xecute a se· 
guinte Resolução da Assernbléa Geral : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado para conc11der ao 
Dr. Francisco Rodriguec; da Silva, Lente e Director da Fa
culdade de Medici na da Bahia, licença por um anno, com o 
respectivo ordenado, para tratar de sua saude onde lhe 
convier ; revogadas as disposições em contrario. 

POD&R L<GISLATIVO (88~ 4 



50 AGTOS Jl(l 1'0IJEH u:r;!SL\TlH) 

Filippe Franco de Sà, do 1\leu Conselho, Senador do Impc
rio, Ministro e Secretario d13 Estado do> Negocios do lmperio, 
assim o tenha ent<'ndido e faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 13 de SetemlJro de 1884, 63° da lndepcndencia e 
do Imperio. 

Com a rulJrica de Sua 1\Iagestado o Imp~rador. 

FiliJlpe Franco de 8<1. 

Chancf'llaria-mór do Irnperio.- F,·ancisco U a ria Sodrd 
Pereira. 

Transitou em 22 de Setembro de 18S·! .- J os c llento da 
Cunha Figueire:lo J crnior .- Registrado. 

Publicado na Secreta~i<L do Est<Ldo dos Negccios do Imperio 
em 25 de Setembro de 1N84.- O Director da 2a. Directoria, 
Dr. Joaquim Pinto Netto Machado. 

DECRETO N. 32:)0- DE 13 DE Sl~TEMBRO DE 1884 

Autoriza o novorno a. concc!lOI' um anno tlo lieciJÇa, com ortlcnado, ao 
Lento subslilulo dt Faculdado do ~Jo,[irina da Bahia, Dr. Aloxandro 

EYa.ngolista do Castro Ccrqncira. 

Hei por bem Sanccionar o 1\!anriar qu8 SIJ exe~uto <L se
guinte Hesolução da k'sembléa G~;ral: 

Artigo unico. E' o Governo aut•)rizaclo par:l. conced,•r ao 
Lente substituto da Faculdade de Medicinfl. da Bahia, Dr. Ale
xandre Evangelista de Castt·o Corqueira, um anno da licença, 
com o respectivo ordenado, afim de concluir os e'tutlos qu() 
encetou na. Europa.; revogadas as disposições em contrario. 

Filippe Franco de Sü, do Meu Conselho, Senador do Impa
rio, Ministro e Secretario ,[e Esta<lo elos Negocios do lmperio, 
nssim o tenha r~ntendido e faça executar. Palacio do lüo de 
Janeiro em 13 do Setembro do 1804, G3° da Independencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mage<tade o Imperador. 

Filippe Franco de Sâ. 

Ch3ncellaria-mór do Impcrio .-Francisco 1lf ar ia Sodré 
Pereira. 

Transitou em 22 d·J Setembro de 1884.- Jose Bento da 
Cunhct Figueiredo Junior.- Registrado. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias. do Impa
rio em 25 de Setembro de 1884.- O Dit·ector da 2a Directoria, 
Dr. Joaquim Pinto Netto ~~!achado. 
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DECRETO N. 3251- DE 13 DE SETEMBHO DE 1884 

Concede ao n,·. João Daplisla tlo Laccnla um premio tio 30:000,~, pela 

descoberta da. :.:u•ção do pormangauato do potassa como antidoto do YP!tCDO 

ophidico. 

Hei por b )m Sanccionar o Mandar 'lu" se execute a segninte 
Resolução d<\ Assemblt;a Geral : 

Art. f.o E' concedido, de conformidade com o art. 17~) § 26, 
in fine, da Constituiç<lo do lrnperio, ao Dr·. João Baptista de 
Lacerda, um t.r·omio de :lO:OOO:), 0m moeda corrente, como 
remuneraç<lo de SIHt des,~oberta da ac\ão do permanganato 
de potas'a como 11ntidoto do vr'nono ophidico. 

Ess:>. ttu~ntia sorá paga pelas vcrbaq do orçamento do Minis· 
terio do lmperio - ~occorros Publkos e Melhoramento do 
estado sanitario. 

Art. 2.° Ficam revogadJs as rlisposiçõos em contrario. 
Filipp() Franco de Sá, do l\Ieu Con,elho, Sr'nador do Imperio, 

Ministro e Secrdario de Estad >dos Neguei os do lmperio, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio dn Janeiro 
em 13 de Setembro do 1881,63° da Indopr~ndencia e do Imperio. 

Com a rubrica de sua 1\lagec,tade o Imperador. 

Filippe Franco rlc Sri. 

Chancellaria-mór elo Impr•rio.- Francisco JI ar ia Sodré 
Perei1·a. 

Transitou em 22 de Setembro de 1884.- .Tos,! !Janto da 
Cunha Figueiredo Junior. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias r lo Imperio om 
24 do Setembro de 18K4.- O Director interino da 1a Directoria, 
Dr. Eugenio ;ittgusto de JI i,·anda M ontciro ,ze Barros. 

DECRETO N. 3252 - DE 13 DE SETE~IllHO DE 1884 

Torna oxtonsivos aos Profossoros das escolas mantidas pola Camara Muni

cipal da Côrto, alguns favoros do quo gozam os Profo;soros publicos 

primarios dcpendonlos do Alinistorio do Impcrio, 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que so execute a scguint1 
Resolução da Assemblr;a Geral : 

Artigo unico. Os Professores das escolas mantidas pela 
Illma. Camara Municipal rle S. Sebastião do ~_!Jª-..l~i.r~~ 
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gozarão, quanto á vitaliciedade e jubilação, dog mesmos favorea 
que a lei concede aos Professores primarias sujeitos á lnspe
ctoria Geral da In~trucção Publica do municipio da Córte ; 
revogadas as disposições em contrado. 

Filippe Franco de Sá, do 1\leu Conselho, Senador do Imperio, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, assim 
o tenha. entendido e faça execut:J.r. Palacio do Rio de Janeiro 
em 13 de Setembro de 1884, li3° d1L Independencia. e do Imperio. 

Com a rubrica de Sul Magesta<le o Imperador. 

Filippc Franco de Sri.. 

Chancellaria-mór do Imperio. - Francisco Ma1·ia Sodré 
Pereira. 

Transitou em 22 de Setembro dCl 1884. - Jose Bento da 
Cunha Figueiredo Junior. 

Publicado na. Secretaria de Estado dos Negocias do Imperio 
em 24 de Setembro de 1884. - O Director interino da. 1 .. Di
rectoria., Dr. Eugenio Augusto de Miranda Monteiro da 
Barros. 
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